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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

" PROCESSO

DE

DTSPENSA No 03612O2L::-.

'/ oBJETo: REFERENTE A coNTRATAçÃo
DE. EMPRESA PARA FORNECIMENTO

. PARCELADO DE MATERIAIS DIVERSOS
PARA MANUTENçÃO Oe LOGRADOUROS,

DO MUNICÍPTO DE MOITA BONITA.

/ DATA DO PROCESSO: 27 DÉ JULHO DE

202t.

/ EMPRESA: AGRO CUNHA LTDA . ME .

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49 560-000 - Moita Bonita - SE
'Fone/íax. 

(79),3453-l255 E-mail. licitacao@moitabonita se gov br :

D!GITALIZADO 
i
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

Moita Bonita/SE, 26 de julho de 2027.

Assunto::solicitação (faz)

PROTOCOLO No /2021

Assunto: circular interno solicitando a abertura
de processo de dispensa de licitação para

Contratação de Empresa çiara fornecimento
parcelado de materiais diversos para

manutenção de logradouros do Município de
Moita Bonita.
Moita Bonita/SE, 

- 

de de202L.

Enca. a do Protocolo

c

20700 -.secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
15-'122.0t03.2036 - Màriirlenção da Secretaria Municipal de Obras e
Serviçoô Urbanos
3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 1.001 - Recursos Ordinários.

Atenciosamente' : Ílrird.l tçlt9 íJ,. 
MTCHAEL DOÚGLAS SANTANA SANTOS

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

A sua excelênÇia
VAGNER COSTA.DÂ CUNHA
DD. Preieito Municipal de MOITA BONITA/SE

OS

o
DÀ CUN

UNICIPAL
da

Encaminhe-se à Comissão Permanente de
Licitação para as providências cabíveis.

AGN

Moita Bonita/SE, de 202-1.

Senhor Prefeito, -

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo de

licitação, referente a Contratação de EMPRES-A PARA FORNECIMENTO PARCELADO

DE I\4ATERIAIS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS DO MUNICIPIO

DE MOITA BONITA, estando o dispêndio orçado em R$ 13.000,00 (treze mil
reais), correndo a despesa por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49'560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9\.3453 - lZ5 5 E-úail. licitacao@moitabonita.se.sov.br

.-+a - h
j.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

seóàLiÃCrÀ MUNIcIPAL DE coNrRoLE lNrERNo

0
q,ru

fc lri

coMUNlcAÇÃo INTERNA
DArA.2610712 021

I de Controle lnternoDE: Secretaria MuniciPa

a eo SL cldte en n ÇermPeoamo SS(.AP RA
ãnsa de Licitação

ASSUNTO: Forma lização de DisP

Prezados (as) Senhores (as),

Comfundamentonoincisoll,doart24'daLeino8666/g3eposterioresalteraÇões'encaminhoà

Vossa senhoria, documentação necessária para formalização de Dispensa de Licitaçáo para

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA FORNEGIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS

DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS' conforme peças em anexo'

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos'

Atenciosamente,

{2P,*,) »uxlt

pty'thtelgdusaalultuat

'tÉf ltii,f;t3:l[y;
?qtaú n0 1511021

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26' Centro- CEP 49 560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: 11 340 850/0001-55 - Fone (79) 3453-1255

No 08/202í
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE MOITA BONITA

.r '. Portaria neL63/2021
De 12 de malo de 2021

u
o

à

PU IGA
Em:

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuiçõeqfegais, em especial aos poderes á

, ele,çqnf.§üLdgs nÇs-mqldesjo ArL84, Inciso Il; alÍnea c da Lel Orgâqlêai:,r':: --..r';l|j'r l.[ : : . ". ;i Sffl{]i '""*'.,' ,,,,: .'1. ,. 
:.RESOLVE:

Art. 1c - Designar os servidores BRAUIIO OIIVEIRACOSTA, ,UtlANA DE

SOUZÂ COSTA e BRUNO BARRETO.. §lLVÀ para constituÍrem. a- Comissão

Permanente de l,iêitaçafsõb ã presldêncla do primeiro.

ArL 2e - O Presidente da comissão designará dentre os dois membros

aquele que funcionará como secretário(a).

Art. 4'A presente portarÍa entrará em vigor na data de sua publicação,

CUMPRA.SE E PUBIIQUE.

GABINETE DO?REF EITO MUN EMorTA gpuTA, 12 DE MAIO

DÊ.2021
.J

Vagne da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: Praça S4nta Têrezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL; gêbinete@moitabonita,se€ov.br

'f'

- Revgga;se a portaria 150/202L e Dis96e

sobre a dêsignação dos membros da-.

Comissão Permanente de Licilação e dá

l- outras provldências.

I

Art. 3s - Revóga-sea portaria.no 15012027 e disposiç-ões em contrário,
i
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PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA

PRAÇA SANTA TEREZINHA No: 26, Bairro CENTRO

CEP: 49.560-000
1 31 041 12000134

Solicitação de DesPesa

\PA(

0t0ha _
&
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REFERENTE A AOUISIÇÃO DE IVATERIAL PARA I\'4ANUTENÇÁO DO MUNIC lPro

oIslTuaçÃoGloba
SOLICITANTE

cENTRo DE cUSToi

RESPoNSAvEL

CADASTRADO POR

SO N": 105/2021

DAÍAI 0510712021

TOTAL: 13.000,00

SECRETARTA DE OBRAS

I\.4ICHAEL DOUGLAS SANÍANA SANTOS

Gerlandia de Jesu§ Santos

DOTAÇÁO

uNtD. oRçaMENTÁR|A: 20700

FUNÇÂO: 15

SUBFUNçÃOr 122

PROGRAMA: 3

PROJETO/ATIVIDADE 2036

cLASSIFICAÇÁO 3390300000

FONÍE:10010000

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

URBANISMO

ADMINISTRAçÁO GERAL

ALAVANCANDO O CRESCIIVENIO URBANO E RURAL

I\4ANUTENÇÃO DA SECRETARIA IVlUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Material de Consumo

Recursos OrdináÍios

OBJEÍO

@ r@

JUSTIFICATIVA

Nome:

CNPJ/CPF

Endereçoi

Compl.:

AGRO CUNHA LTDA - ME

08911254000173

AV, MANOEL BARRETO, 70

lnsc, Estadual:

Número: 1

Cldade: IVOIIA BONITA

lnsc. Munlclpal:

Bairro: CENTRO

Estado: SE

TOTAL
PRODUTO/SERVIçO E

t\,47 3,00 150.00 450,001 I\.4ANGUEIRÂLISA.3/4'sOMT

[.47 3,00 100,00 300,00
r-- 2 MANGUEIRA LISA - 1/2" 50Mr

UN 5,00 80,00 400.003 COTUNO. NA CAIXA

UN 6,00 32,00 192,004 FACA PEIXEIRA - INOX 8'

5 FACA PEIXEIRA.INOX 10' UN 6,00 40,00 240,00

150,00

330,00

UN 3,00 50 00

35,00

7 FACAO IUATO - 20"

8 CAVADEIRA ARTICULADA - C/02

9 FECHADURA. EXTERNA

6,00

200

55,00

80,00UN

UN 8,00

10,00 2A,00

160,00

280,00

200,00

150 00

10 ANCINHO. LEVE

UN

UN

5,00 30,00

6,00

,11 CHAVE INGLESA - AJUSTAVEL

12 OCULOS DE SEGURANÇA - CINZA 10,00

13 OCULOS DE SÉGURANÇA - INCOLOR UN 10,00

60.00

70 007,00

coDl- "--

6 BOI,4BA - DE AR

UN

UN

Página 1 de3
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14 LAI\,,IINA. BIMETAL

15 ALICATE UNIVERSAL .8'

16 LUVA HELANCA - PU AR

17 LUVA BANHADA - NATURAL PAR

UN

UN

UN

UN

UN

15,00

7,00

10 00

15,00

9,00

6,00

25,00

7,001

10,00

12.40

clPA(

o
-l

ô

108,00

19 CORRENÍE SOLDADA - 6,4MI.4 KG UN 15,00 25,00 375 00

20 CAPA CHUVA. G UN 4,00 25,00 100,00

21 CAPA CHUVA. GG AZUL UN 6,00 20,00 í20,00

22 PULVERIZADOR COSTAL. 2OLT UN 2,00 160,00 320,00

23 CHAVE COI\4BINADA - 24MI,4 UN 4,00 25,00 100,00

24 ENXADA NORTE .3" C/06 UN '1,00 200,00 200,00

2s ÉNXADA NORTE - 3,5',C/06 UN í,00 210,00 210,00

!) LONA PRETA - 4x1oo ROLO UN 1,00 450,00 4s0,00

27 LONA PRETA - BRANCA 6X1OO ROLO UN 100 650 00 650.00

28 CORDA SEDA - lOIVIV ROLO 165MT UN 2,00 190,00 380,00

29 CORDA SEDA - 1zMM R lO5MT UN 2,00 195 00 390 00

30 BOTA VULCABRAS . EVA 38 UN 5,00 45,00 225,00

31 BOTA VULCABRAS . EVA 40 UN 5,00 45,00 225,00

UN 5,00 45,00 225.0432 BOTA VULCABRAS . EVA42

UN 200 85,00 170,0033 BOTA P FORTE PRETA - N 40 C/03

UN 3,00 90,00 270,0034 BOTA P FORTE BRANCA - C/03

35 PA QUADRÁDA - SEI,4 CABO UN 10 00 20 00 200,00

\--6 DESENGRIPANTE - WD 40 C/06 UN 1,00 180,00 180,00

37 ESCADA 7 DEGRAUS . ALUIVINIUIV UN 3,00 200,00 600,00

UN 8,00 35,00 280,0038 ENXADA LARGA. 3"

UN 3,00 190,00 570,0039 CARRO - DE ]\,44O

UN 10,00 22,04 220,0040 PA DE BICO . N4

41 PICADEIRA - CHIBANCA UN 600 45 00 270.00

UN 1,00 180.00 180,0042 MARRETA OIÍAVADA. 1.sOOKG CiO6

UN 100 700 00 700,0043 LONA PRETA BRANCA - SXsOIVT

UN 2,00 60,00 120,0044 BALDE CONCREIO. 12LT COM 06

UN 1,00 120,00 120,0045 LIIMA PARA ENXADA - 8'C/12

46 I,4ARTELO UNHA - 27I!1I,1 UN 6,00 20,00 120,00

40,0047 PNEU. CARRO DE MAO 3,25X8 UN 5,00

Página 2 de3
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48 CAIXA D'AGUA. lOOOLI UN 2,04 320,00 640,00

49 CAMARA AE CARRINHO.3,25X8

50 RODA CARRINHO. S"

51 CHAVE BIELA - 19i.41\4 C/06

52 BROCA ACO RAPIDO - 3/8 C/05

UN

UN

UN

UN

500

3,00

1,00

1,00

20 00

20,00

120 00

95,00

I

53 BROCAACO RAPIDO - 5/16 C/05 UN 1,00 75,00 75,00

U BROCA VIDEA - PARA CONCRETO 8I\,1M C/10 UN 1,00 90,00 90,00

55 BROCA VIDEA . PARA CONCRETO 1OI\,1I\4 C/05 UN '1,00 75,00 75,00

VALOR TOTAL: 13.000,00

Responsável:

MICHAEL DOUGLAS SANTANA SANTOS

SEC. DE OBRAS

Essa dêspesa foi devidamenle reservada

VAGNER COSTA DA CUNHA

PRÊFEITO

obs.: A solicitação está de acordo com os requisitos disponlveis no Art. 15 e 16, da Lei Complementar no í01, de 04 de maio de 2000 - Lei de

Responsabilidâde Fiscar, vez que,'ã gêlãçãá da dàspesa tem adequação orçamentária e ínanceira de acordo_com a Lei orçamentária Anua! e

""tããÁpãriu"r "on 
o plano Éturianüate'com a Leide Diretrizes orçâmentárias, do exercÍcio orçamenlário e flnanceirc de 2021 Portanto há

recurso suÍlciente para suportar a despesâ acima mencionada

Autorizo a solicitâção da desPesa

Página 3 de3
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AGRO
CUNHA

Agro Cunha Ltda }le
CliP.I: 08-91 l -254l{Xn1 -73

ORCA§ÍEI{TO

CLIENTE: PREFE]TURÂ MTJNICIPAL DE MOITA BOMTA SERGIPE

qÍ')

MAíIGUEIRA USA *" 9TfrTÍ
MA!{GUEIBA U$ }á" 5{t T
«IruNOI{ACATXA
FACA PEIXEIRÂ IM)X 8"
FACA PEIXCIRA INOX lOI
BOMBA DÊ AR

FACÂO MAIO 2OP

CAVADEIRA ÂRTIct'rADA C/02
FEO{'u)UR'I EXIÊRITÀ

ÀracrNHo lwE
O{AVE IITGUEA A|USTÀVEI
ocuLos DE sEGuRAr{çÀ oruA
oorLos DE SEGURATTçA rr{cotoR
TÂíI'II'{A BIMETAL
ÁUCATE UNIVERS'IL tr
Ll,vA HEI.ANCA PU PAR

Ll,vA 8AI{HIIIA iIÀTURAI. PÂR

tt,vA MISTA PETROI.EIRA PÂB

COIREiII? SOII'ÂDA 6,4MM ÍG
CÁPACH(,VAG
CAPA DE CHt,vA GG ÂZUT

PlrLvEStzAtloR cosTAr_ 20 LT

cllÂvE coMEtÍ{ADA 24Miít
EÍ{XADA NORTÊ 3" (/Í16

E {XADA NORrE 3,5" C/ (t6

U)NA PRETA 4X1OO ROTO

LOI{Â PRErA ARâ{rtCÂ 61100 ROIO
CORDA SEDÂ 1Oi,IM ROLO 165MT
COROÀ SEDÃ 12MM R 1ÍI5MT
BOTÂ VUTCABRAS EUA:}8
BCITA VULCAARAS gVA 4{'
EOTA VUICABRA§ EYA 42
BOTA P FORTE PRETA N IO C/O3
*ro p p3ffis snÀ§oA Ç03
PAQUADRADASE CÀBO

DESET{GRIPANTE WD i|{} C/ffi
FSCÁnA 07 0EG8/IUS ALUÍtl| tUUt
EIIXADA TARGA 3-

03
03
05
06
06
03
06
02

ffi
10

05
10

10

15
07
10

15
09
15
04
06
02
04
01
o1
01
o1
02
02
05
05
05
02
03
10
01
03
08

Rs15o,m
Rs 1oo,m
Rs 80,00
Rs 32,00
RSao,oo
RS 5o,oo
Rs55,m
R$ 8O,oO

Írs 35,00
R5 20,00
Rs 30,00
R5 6,00
R$Zm
R$ 6,00

Rs 2s.00
n$ z,oo

nS lo,oo
R5 1Z0o
Rs 2s,oo
Rs 2s,0o
R5 2O,oO

ns r00,oo
Rs25,m

Rs 200,00
R5 210,00
Rs 450.00
Rs 650.00
Rs 1s0,o0
ns Étoo
F§4too
Rs 45,OO

Rs 45,00
R$ 8s,q)
Rs 90,00
R$ zo,oo

Rs 18O,0O

RS2m,m
R§ 35,00

Rs4Í),m
Rs 30O,0O

R$ 400,00
Rs 192,ü)
R52ru)0O
Rs 15O,0O

Rs 33O,OO

Rs 160,00

Rs 280,OO

R5 200,m
R§ 150,00
Rs 6o,m
Rs 7O,oO

Rs 9o,oo
nS rzs,oo
Rs 70,00

$ rso,oo
R5 108,00

R5 375,00
R§ 1OO.0O

Rs 120,00
nS szo,oQ
Rs 10O,0O

ns 2oo,oo
Rs 210,00
Rs 4s0,00
Rs 6sO,oO

n§ sso,oo
Rs 390.ü'
?s225,N
Rs 225,OO

R5 ZZS,OO

Rs 17o,o0
R5270,ffi
Rs 2m,00
R5 18o,oo
Rs 600,00
Rs 280,m

Á.v. Manoel Barreto, n" 70, Centro, Moita Bonita/SE
Fone: (79)99958-002r

Email : alan-max5@}otmail"com

ioi:

iLr!:ta

qUÀT VL UICIT. TOÍAIpÊüüu'Íos
r
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AGRO
CUNHA

Agro Cunha Ltda §Ie
CI{PJ: 0E.9 I 1.254/0001-73

4Íu)
I
..{

í

CARBO DE MÃO
PA DE BICO N4
PICAREÍA CHIBA!{CA
MARRETA OITAVADA 

'"íX'I(G 
C/06

1OIIA PRETA BRATSA 8X5IIâ/TT

BAT.DE CONCRETO 12tT COM 05
üMA PAFA EtrXnDA 8' C/12
MARTETO UNHA 27MM
PNEU CARRO MÃO 3,25)(8

CÀI)(ABAGUAlfiX[T
CAInAEA AR CABfltTHO 325X8
RODA CARRINHO 8*
clrÀvE BIEIA 19MM q/t5
BROCA ACO RAPTDO 3/8 C/05
BROTOA AçO RÂP|DO 5/15 C/05
BROTOA vtDÊA PÁlt/A «)Í{CRETO 8MM C/10
BNOCÂ VIDEA PÀR't CO'{(nETO MMM CÍE

03
10

06
01
o1
02
01
06
05
02
05
03
01
01
01
01
o1

R§ 1eO,00

nS zz,m
Rs4s,oo

R5 180,00

Rs 7oO,OO

Rs 60,00
RS 120,{x)
Rs 2o,oo
Rs4o,m

P§ 32O,m
ns zo,oo
Rs ZO,OO

RS12o,m
Rs gs,oo

Rs 75,OO

RSgO,M
Rs75,m

RS 57o,oo
Rs 220,00
R5 27O,0O

Rs 18O,oO

$zm,oo
Rs 120,00

Rs 120,00
R5 120,00

Rs 200,00
R5 640,00
R$ 100,oo
Rs 60,00

RS uo,m
R§ gs,oo

Rs 75,00
Rs 9o,oo
Rs 7s,oo

RS

13.mO,00
TOTAL

Moita Boni.-*'SE 05 de JULHO 202 l.

U

"A.lan Max da Cunha
Sócio a&ninistrador

rcxpr 6eír.2s,mi..líi
lnrc Ed: 27 í198C'AgÍ!C{ft L5.
Av SrdLtlÊ 70

CÉF49S{D Crrúo
6* raoü !ona./sE J

Av. Manoel Barreto, no 70, Centro, Moita BonitalsE
Fone: (79)999584021

Email : alan.maxS@hotrnail.com

I
AI

L
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Agro Cunha Ltda lle
CI.. PJ: 08.9 I 1.254/(n0 l -73

ORC.{}TEITO

CLIf,NTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEMOITA BONITA SMGIPE

MAI{GUEIRA USA 
'í- 

5IIiIT
MAIUGUEIRA USA X" fifiÍ
coruiloilAcArxA
FAIA PETXEIRA IM)X tr
FAf,A PEIXEIRA !Í{OX 1tr
EOMBADEAR
FÂCA/O MATO 2{T
cAvADf lRÂ ARTKUIÂDA C/(Iz
FEOIAT}URA flTER A
AiaoÍ{Ho r..EvE

O{'\vE IÍ{GUEA Â'USTÀVEI.

ocutos DE SIGURAITçA SIEA
oc1flo§ DE sEGUnÂilçA rilCÍrro8
IÂIIINA UMETAI.
ATJCAII UITITVERSÂL tr
II'VA HEIÂI'ICA PU PÂR

II'VÂ BAITIH'u)A Í{ÂruRAL PÂR

I.WA MISTA PETROIIIBA PAB

«)fiREIrrTE 9)UIADA 6/$tt X6
CAPAO{t^,AG
OIPA OE O{t^,Â GG ÂZÜL
PUwERIZADOR COSrAI 20 tT
o{ vE «)rr8ilAm 2/rHrt
ENXADA NORrE 3- C/Í5
EruÂDA NORIE 3§- C/ (tr
[OflA PRETA4X1(X}ROLO

IOI{A PRETA BRAI'CA6X1ÍI, ROIO
coRDA SEDA loiltM ROU) 155tríT
COru)A SEDA ÍIMi,I R lGsI,IT
BOTA VULCÂARAS ElíA :I8
EorAVUICABRAS wÂ4{t
BOTA VULCABRAS EVA 42
EOTA P FORII PREIA I' /$ f/{B
BOTA P FOflrE BnÂilCA C/(B
PA QUAIrnArrÂ SEtt CA8()
DCSI iaGRIPAXTE WD 4t, Cl(E
F§OADA O' OE6R/IU§ AIUIfiI{IUM

03
03
05
06
(r
03
06
02
08
10

05
10

10
15
07
10

15
oÍ,
15

04
06
02
04
01
o1
01

01
02
02
05
05
05
02
(xI

10
0l
03

Rsfio,m
Rs 100,00

nSao.m
Rs 32,m
Rs {O,oO

Rs 5O,oO

Rs 55,m
R§ 8O,oO

Rs3s,m
Rs 2o,m
Rs30,m
Rs 6,00
Rs Zoo
R$ 6,m

Rs 25,00
ns z.m

n5 ro,m
Rsu.m
R§25,m
Rs 25.m
Rsm,m

Rs 160,m
Rl25,m

Rs 200,00
R§ 21o,m
R$ 45O.0O

R§ 650,00
Rs§o,m
RS rs:,m
H§45,m
8§45,m
Rs45,m
Rs85,m
RS9o,m
Rs2o,m
R5úO,m
Rs2ü),m

Rl4s0,(x)
Rs 300,00
RStt{x),m
Rs 192,oO

Rs 240,00
R5 1sO,oO

Rs 330,00
RS 16o,m
Rs 280,0
R$ 2m,0o
Rs 1s0,m
Rs 50,m
Rs 7O,OO

Rseo,m
R$ 175.OO

Rs 70.00
n$ rso,m
Rs 108,m
R5 37s,OO

Rt 1m.00
nS rzo,o
R5 320,00
R$ 1m,ü)
Rs 20O.m
Rs 210,m
R5 450,00
R$ 650,00
Rs 380,00
R$ 39O,0O

R§ 225,oO

Rs 225,00
Rs 225,00
Rs 170,OO

Rs 270,00
RS2m,0
R§ 1m.m
Rs 400,00

Av- Manoel Barreto, n" 70, Cenúo, Moita Bonitar'SE
Fone: (79)99958-0021

Email: alan.max5@hotmail.com

QU§I VT.UXIT, TOTAI,
T.
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AE )
q
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ENXADAtÁNGÀ3-
cÂnnoDf MÃo
PA Df, BICO fl4
HCARETAG}IIBâiICA
TTARRETA (XTAVADA L5üXG C/(r
U)TIA PRETÂ BAÂ CA 8EíI/iT
nÀrnE co cnET|o r2LT coM (5|

utll PÂII/A Er0(ÂorÂr qlÍI
MARIELO UT{HA 2'UM
PÍ{EUCAf,RO tilÃO32S
CAIXA T/AGUA IüXI-T
câl/tARAARCAnruilHO32ffi
K)Í'Â CARRITIHO 8'
o{AvE BrErA rgmmc/(5
8ROCAÂCO RAP|DOSlSClÉ
B8OCAAçO R \P!DO 5r5 C./05

BAOCÂ VrDfA PARA «)MnErO Sirir C/10
snocÂ vrrrEA PÂaA milcBEÍo ilm c/tE

Agro ()unha Ltda \le
C\PJ: ü8.91 l.2$Í/(m0l-73

TOTAL

08
03
10

ffi
01
01
02
01
06
05
02
05
03
o1
01
01
01
o1

R5 3s,m
Rs 1rp,0o
Rs 22,m
Rs45,m

e5 180,m
Rsnnm
Rs 6o,m
Bsuo,m
Rs 20,00
Rs 4O,0O

Rs 320,m
Rs 2o,m
R5 2O,0O

ns uo,oo
R$e5,m
R$ 7s,0o
Rs 90,00
R5 7t0o

R5 280,00
R5 s7o,m
Rs 220,OO

Rs 270,00
Rs 180,00
RsTm,Oo
Rs 120,m
RS rzgoo
Rs 120,00
Rs2m.m
R5 640,00
Rs 1OO,0O

R5 6O,m
RS rzo,oo
Rs 9s,0o
Rs 7s,oo
Rs 90,m
R$ Ttoo

Rs

Í1.(m,m

Alan llar da Cunha
Sócio admini strador

tqgP3g*'r
* Írsl5Ê 70
.Fr.e !O@ cãt§

;--'riúooarae J

Av. Manoel Barreto, no 70, Centro, Moita BonitalsE
Fone: (79)99958-0021

Email : alan.max5@Iotrnail.com

(ulríit3

Moita Bonita/SE 05 de JULHO 2021.

t, I 4
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CO STRUMÂR MÂDEIRÀS

AV. EUCUDES PAES MEI'IOONçÂ, 157
CEÍTTRO - CEP 49 56(}.(xx) MOÍÍA BO ÍTA _ 5E

CI{PJ.: 06 697 2370q)1-í)
EMAIL COÍIISTRUMARMÁDEIRAS€'HOTMAILCOM

(A?

{

vI-. TOTAL

RS 246.00

R$ 284.00 r

R$ 210.00

R$ 99.00 i

R$ 153"00

R$ l12.50

RS 382"s0

R$ 104.00

R$ 330.00

R$ 108.00

R$ 660.00

R$ 386.00

R$ 230.OO

RS 89.00 R§ 178.00

Ír:flli

PRODLTTOS QUANTIDÀ \'. L\tT.
MA\GLEIRA LISA Y+" 5OMT 03 R$ l53"OO R$ 459.00

MAI{GUEIRA LISÀ Iá" 5ONTT 03 R$ 103"00 RS 309"OO

COTLI{O XüA CAIXA 05 R$ 8r.OO RS 405.00

FAC.âPEDGIRA INOX 8" 06 R$ 32.50 RS r95.00

FACÀ PEDGIRA I}üOX IO'' r)À R$ 41.00

BOL{BÀ DE.{R C3 RS 52_00 R$ 156.00

FACAO MATO 20" 06 R$ 57.00 R$ 342.00

CAVADEIRA ARTICULÂDA C/Oz R$ 84.00 R$ 168,00

FEC.}I{DLRÁ EXTERÀ{A í,r8 R$ 35.50

êir\CDíHO LE\E !0 R$ 21.OO

C}IÂVE INCI-EZA A]USTAVEL o5 R$ 30.60 R$ 153.00

oct,,Los DE sEcuRANçA c[{ZA l0 R$ 6.15 R$ 6l .50

ocul-os DE SEGLTR{NÇA INCOLOR l0 R$ 7.15 R$ 71.50

LÀ\{t\:À BI\{ETAL R§ 6.60

ALICATE UNTVERSAI, s'' a7 R$ 27,00 R$ l89.OO

LWAHEIÀ\CA PU PAR rÍt R$ 7"80 R$ 78.00
LT\ÍA. BAI{HADÁ. I{ATLIRAL PAR 15 R$ 1020
LL\'Â MISTA PTMOLEIRÂ PAR t)v K} I Z.JU

CORRENTE SOLDADA 6,4ÜfV KC l5 RS 25.50

CÀPA CHUVA C íi4 R$ 26.00

CAPA DE CHLI\TA CG ÀZL'L o6 R$ 2t.ü) R$ 126"00

PUL!'IRZADOR COSTÀL 20 LT ü2 R$ 165.00

CHAVE COMBTI{ADA 24\trM ü4 R$ 27.00

EI\íXÀDA T{ORTE 3'' C/06 0t RS 205.OO R$ 20s.oo
EhTXÀDA N'ORTE 3.5" C/ 06 0t R$ 2ls_oo R$ 2r5.OO

LOIiA PRETA 4X I OO ROIO 0l R$ 459_OO R$ 459_OO

LONAPRETA BRANCA 6XIOO ROLO ot R$ 660.00
CORDÀSEDA IOMM ROLO I65MT a2 R$ 193.00

CORDASIDA IzMMR IOsMT 02 R$ l92.OO RS 384"00

BOTA WJLCABRAS EVÀ 38 05 RS 46.00 R$ 230.OO

BOTA WLCABRAS EVÀ 40 OJ R$ 46.00 R$ 230.OO

BOTA VULCABRAS EVA 42
.t

r.J:) RS 46.00
BOTA P FORTE PRET.C, N 40 C/03 ir?

BOTA P FORTE BRANCA C/O3 o3 R$ 92.OO R$ 276.00
PA QUADR,ADÂ SEM CABO 10 R$ 20.10 R$ 20r.00
DESEI\iGRIPÀ},JTE WD 40 C/06 01 R$ 185.00 R$ 185 00



\PA(
COI{STRUMAR MADEIRÂS

AV. EUCUDES PAES MENOONçÁ, 157
CEÍ{TRO - CEP 49 56(H)OO MOTTA BOt{ÍrA - 5E

CNPJ.:06 697 2370oo1-í)
EMAIL CONSTRUMARMADEIRASG'HOTMAILCOM

q
É

,}

n

TOTAL

RS 61s.00

RS 579.00

RS 22.50 R§ 22s.OO

RS 288.00

R§ 186,00

RS 7IO.OO R$ 7rO.00

R$ 95.OO

R$ 13.363.00

Moita Bonita / 5E 05 07 2021

CONSTRUMAR MADEIRAS

*l#$il§§r$;

iut'ct

lo fJ

ESCADA 07 DEGRAUS ALUMINruM 03 R$ 205.00

E}IXADA TARGA 3'' 08 R$ 37.00 R$ 296.00

CÂRRO DE MÃO RS l93.OO

PÂ DE BICO N4 10

PICARETÀ CHIBANCA üô R$ 48.00

MARRETÀ OITAVADA I.sOOKC C/06 0r R§ 186.00

LONÂ PRETA BRANCÂ 8XsOMT 0l
BAI-DE COi{CRETO I2LT COM 06 02 Rs 62.00 RS r 24.OO

LIMÁ PARA EI{XADA 8" C/ 12 0l R$ 122,00 R$ r 22.00

MARTELO UNHA 27MM 06 RS 20.50 R$ 123.00

PNEU CARRO MÀO 3.25X8 05 R$ 43.00 R$ 2r5.OO

CADGD' AGT.IA IOOOLT a2 R$ 324.00 R$ 6,{8.00 l

CA\{ARA AR CARRINHO 3,25XB 05 R$ 1l0.oo
RODA.CARRIINI{O 8'' o3 R$ 23.00 R$ 69.00

CT{AVE BIELA IgMN' C,/06 01 D<! 1 .)a rtrl R$ r 23.00

BROCA ACO RAPIDO 3/ 8 C/Os 0t R$ 97.OO R$ 97.00

BROCA AçO RAPTDO 5/ l6 C/05 0l R$ 77.00 R$ 77.00

BROCA V]DEA PARA CONCRETO 8N4M C/ IO 0l RS S5.OO

BROCA \{DEA PÂRÀ COrr*CRETO I OMM C/05 UT X} õU.UU R$ 80"00

CNPJ: 06 697 23710001 -50

03

I

R$ 22.00

I n



tPA(

ANISIO ARTUR COSTA DE ANDRADE
AVENIDA EL]ZIARIO MENEZES,56

CENTRO - MOITA BONÍTA/SE - CEP.: 49 56G00O
CNPJ.: 26 101 233/m1-88

FONE: 79 998979695

{
E)

2,
o

DESCRTçÁO DO' PRODUTOS

MANGUEIRALISAY- fiMTS
MANGUEIRA LISA%' 50 MTS

COTUNONACXA

FACA PEIXEIRA INOX 8-
FACA PEIXEIRA INOX IO"

BOMBADEAR

FACAO MATO 20'
CAVAD EI RA ARNCU UDA COM 02

FETHADURA EXTERNA

ANCINHO LEVECOM CABO

CHAVE INGUEZA NUSTAWL

OCU LOS DE SEGU RAl,lç A CTNZA

ocuLos DE SEGURANçA //NCOLOR

TAThIINABIMETAL

AUCATE UNIVERSAL 8'
LWAHEl,p.Ncl,.PUPAR

LWA BANHADA NATURAL PAR

LUVA MISTA PETROLEIRA PAR

CORRENTE SOLDADA 6,4 MM KG

CAPACHUVAÍAMANHO G

CAPADECHUVAGG

P U LVERIZADO R COSÍAL 20 LT

CHAVE COMBINADA 24MM

ENXADA NORTE 3' COM 06

ENXADANORÍE3,s' COMM
LONA PfrETA MXIUI ROLO

LONA PRETA BRANCA6X'W ROLO

CORDASEDA |AMM ROLO 165MT

CORDA SEDA 12MM R |O'MT
EoTAWLAERAS EtlA38

EOTAVULCABRAS EIIAi'O

BOTAVULCABRAS EVA42

BOTAP FORTE PRETAN 40AOJ

BOTA P FORIE BRANCAAO3

PA QUADRADA SEM CABO

ÍD.o VLUT.

Rslfl,(n
Rs 101,00

R5 82,U)

R5izso
Rs 41,00

R$ sZoO

RS 56,N

R5N,sO

Rs 3s,2s

Rs 20,40

R5i0,@

Rs 6,10

R5 7,10

R5 6,20

R5 26,N

Rs 7,i0
Rs 10,20

Rs 1i,00

Rs 26,00

Rs 2s,25

8522,N

Rs 165,N

frs 2s,2s

B520i,N
R52t2,N
Bs4ss,N

R5656,N

B$ 192,m

RS 
'99,NRS47,N

Rs 47,U)

Rs47,W

Rs 87,U)

R5gJ,N

Rs 21,s0

V.TOTAL

R$ 4si,N
R5 303,U)

Rs 410,N

Rs 1gs,N

Rs 246,@

RS tsaw
Rs 336,U)

Rs 161,N

Rs 282,00

Rs 204,U)

Rs 1s3,N

R$61,U)

R57I,N
RS 93,N

R5182,ffi

Rs 7i,U)
Rs 153,U)

R5 1t7,N
R53%,N
R510t,w

Rs 132,N

RS ji0,N
Rs 101,N

Rs 203,N

Rs 212,00

R5 455,U)

Rs6s6,N
R53U,N
Rs 398,U)

Rs 2i5,W
Rs 23s,N
Rs 2ss,w
Rs 174,00

Rs 279,W

Rs 21s,N



ANISIO ARTUR COSTA DE ANDRADE

AVENIDA ELIZIARIO MENEZES,56

CENTRO - MOITA BONÍTA/SE - CEP.: 49 560{00
CNPJ.: 26 101 23310001-88

FONE: 79 998979695

(

\d

Pc,

.i0x:a

r.1í
({

À)ti rb

DESENGfrIPANIE WD 40 A06

ESCADA 07 DEGRAUS ALUMIN'UM

ENXADA{.r'.RGA3,

CARBO DE ATAO

PADE BICO N4

PrcARETA CHIBANCA

MARRETA OTÍAVADA 1,5NKG A06
LONA PRETA BRNICA &X5OMT

BALDE CONCREÍO 1 2LT COM 06

LIMAPARAENXADAS, C/12

MARÍELO UNHÀ 27MTI

PNEU CARRO LrÃO 325x8
CAIXAD, AGUAilMLT

CAMARA AR CARRINHO 3,25X8

RODACARRINHOS.

CHAWBIELA IqMM A06
BROCA ACO RAPIDO 3/8A05
BROCA AçO RAPIDO 5/16 C/05

BROCA VIDEA PARA CONCRETO &MM CJ1O

BROcj WD EA P ARA CONC RETO 1 OM M AO5

01 R5185,N R518s,00

0i Rí2M,ffi RS612,N

a8 Rs 37,00 R5 296,N

03 R5 t%,N R$ s79,00

t0 Bs 2i,N Rs 2i0,00

6 Rs48,N R5288,N

01 R5 t82,N R5182,N

01 Rs710,N Rs7t0,N
02 Rs 6,-00 Rs 124,N

01 Rs126,N Rs126,N

06 Rs2A,50 Rsl2i.N
0s Bs 42,N Rs 210,N

02 Ni28,W RS65AA0

0s Rs2aN Rs104,N

03 R522,00 R$66,A0

01 85 t25,0A R5 t2s,N
01 9597,0A RS97,N

01 R57&N RS78,N

01 R5 %,00 RS 94,00

01 R579.N R579,N

VALARTOTAL R51336Ú,A0

MOITA BONITA / SE 05 O7 2O2I

NISIO TUR COSTA DE ANDRADE
CNPJ.: 26 l0l 23310001-88

,,| ,h,/^í
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;'ia l3PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA

PRAÇA SANTATEREZINHA No: 26, Bairro ÇENTRO
CEP: 49.560-000 MOITA BONITAJSE
13't 041 '12000134

q
É
:l

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Certidão Negativa de Debitos

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do

contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela

Secretaria t\4unicipal de Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal

o direito de cobrar e inscrever quaisquer debitos que vierem a ser
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte

no âmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e sÓ terá validade na via

original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o perÍodo especiÍicado
abaixo:

Peflodo de Valrdade

07 tol t2021 o5i0912021

Rosenaldo santana dos santos

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet

E-lúail: Sile:www.moitabonita.se.gov.br TeleÍone:(79)3453-1255 CNPJI 131041 1 20001 34

PRAÇA SANTA TEREZINHA Nor 26 , BairÍo CENTRoCEPT 49 560-000 lVlOlTA BoNITASE

Nome ou Razão 002767 - AGRO CUNHA LTDA - ME

Nome Fanlasia: AGRO CUNHA

Logradouro: AV. MANOEL BARRETO Número: 70

Baino: CENTRO CEP:49560000 MunicÍpio:MOITA BONITA

CPF/CNPJ: 0891 12540001 73

Atividade:

4633801 Comércio ãtacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e Principal: sllv

4741500 Comercio varejista de tintas e materiais para pintura PÍincipal: NÃO

4742300 Comércio vãrejista de material elélrico Principal: NÃO

4744001 ComéÍcio varejista de ferragens e ferramentas PÍincipal: NÃO

4744003 Comércio vaÍejista de mãteÍiais hidráulicos Pnncipal: NÃO

4744}gg Comercio varejista de materiais de construçáo em geral Principâl: NÃO

4763604 Comércio varejista de artigos de caÇa, pesca e camping PÍincipal: NÃO

4771704 Comércio varejista de medicamentos veterináíos Principal NÃO

4781400 Comércio vareiista de artigos do vestuárao e acessÓrios Prrncipal NÃo

4789002 Cornércio varejista de plantas e flores naturais Prrncrpal' NÀO

4789004 Comércio varejista de anrmais vivos e de artrgos e alimentos paía anrmais de Princrpal NÃO

Cadastro(s) EconÔmico(s) no l\.4unicipio:

COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS E C.M.C. ; 350230002767 INÍçIO: 2210612007



Código de Autenticidade: 39D99558 \PAT

4o

c'

q
t

rdÍlâ

'(ü!0ià

E-Maili Site iwww.moitabonita.se.gov.bÍ Telefonei(79)3453-'1255 CNPJ: 131041 12000134
PRAÇA SANTA TERÊZINHA No: 26 , Bairro CENTROCEP: 49.560-000 l\,1OlTA BONtTtuSE

I
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRJABÀLHISTÀS

NoME: AGRO CUNHA LTDA (MATRIZ E IiILIAIS)
cNPJ: 08 .9I1 .25 4 / A0 01- 13

Certrdão n' : fl 10l 6803 / 202.1

Expedição: Cl:,'Al /2.A27, às 10;,14:06
Validadr:: \-. t2/ !.(:.1: - 1f i, 1'-'.rnr t. () :;- t-,rr) l :i) di-,tr^, ..ntados da ciaLa
de sua e>:l)..r ) ( à.) .

C(j rLif rCa-sr:: l.rr: AGRO CUNHÀ ITDA (MÀTRIz E EIIfAIS). insc-r:i'-o (a) no
CNPJ sob o n" 08.911.254l0001-73, NÀo coNsTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base no art. 642-A da ConsoLidação das Leis dc
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.44A, de 7 de julho de 201't, c
na ResotuÇào Adminrstrativa no 7S1C/2011 do Tribunal Süperior do
1'rabaJho, de 24 de agosLo de 2011.
Os dados .onstantes desta Certidão são de responsabil-idade clos
Iribunais do irabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
fntericres à Ca La Ja sua expedição.
No caso cir,: pe:rsoit _t ur-i cl:i c,.i, a CCrt-1clã(i aLesta a empres.l er! :€ iêÇ:ji)
a todos !t :iêrr:r -l:.rtarl:,1 l( rTr-r '-:rr , .tct4:."..r: O,; f i I i.riS.

lrteni:r r.l ,l i.r I. :,i .ro lr';:r ,, :ilrrrr.t-r: r .-lo 'l'r;rb.tllti, la.
I Irter.Irrl (li t F p; i /',tw',.r. [,:rl. ju]i. irr )

Ir: rt idão (-.!rri.idc grltuILa!n.nte .

rNEOR!{AÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j-dentif icaÇão das pessoas naturais e juridt-cas
inadimplentes perante a JustlÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimento s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emofumenr-os ou a recolhimentos cleterminados em lei,. olt decorrenLes
de execrrÇã() de .i(:or:ci{,:; I i rmados perant-e o Minis;ter,LO púbLii:lr clo
'Irabalh,.] ,-rt. (l--inirsã: ,1,'. í lc .) i I : i i .: ç a.r Prcvi.r.

it:.



051o712021 Consulta Regularidade do Empregador

CiPA(

i {)
'tl,l I

c/N^il t ^dt

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CltF

Inscrição: 08.911.2s4looo1-71

RAZãO SOCiAIiqGRO CUNHA LTDA ME

Endereço: AV MANoEL BARRETO 70 / CENTRO / Í'4olTA BONITA / SE / 49560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresô ac ma identificada encontra-se ern situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente CeÍtificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 2 1/04 I 2O2t a 78/ 08/ 202r

Certificação Número: 2021042101483953347 299

Informação obtida em 05/07/ZO2l 11:15:51

A utilizaçào deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltpsr//consulta-crf.caixa-gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

I
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

,,,-i

CERTIDAO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
AÍIVA OA UNIÀO

Nome: AGRO CUNHA LTDA
CNPJ: 08.9í 1.25410001 -73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quarsquer dividas de
re_sponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretãria
da Receita Federar do Brasir (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da uniao lonuy pnto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáã do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 I da Lei no g.2i2. de 24 de julho de 1991 .

A aceitação d(rst.r ccrtrdão está condicrol]ada à veri[icação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http:, ríb.gov.br> ou <irttp //www.pgÍn.gov.bÊ.

q

certidão emitida gratLiitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de z/.r0r2014.
Emitida às 09:36:41 do dia 31103t2021 <hora e data de BiasÍlia>.
Válida até 2710912021 .

Código de controle da certidão: 7C4S.3A79.2B84.BOAO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETARIA DE ESTADO DÂ FAZF-NDÀ DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N,906A22/2O2L

27.119.809-5
AGRO CUNHA LTDA NlE

08.911.254l0001-73
SOC. P/COTAS RESP, LTDA-EI{PRESA PRIVADA
COIVlERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBERCULOS,
HORTALICAS E LEGUM ES FRESCOS
AVENIDA IÍANOEL BARRETO 70
CENTRO - MOITA BONITA CEP; 49560000

\PA(

a

1i.., *4

lnscrição Estadual:
Razão Social:
CNPJi
Naturezã JuÍidicã:

Atividade Econômica:

Endereço

Certificamos que, em nome do requerente, não existem debitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressôlvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida vra lnternet nos termos da poftana No 283 de 15/02/2001, válrda por 3O (trinta) dias a partir da
data da ern ssão.

Certidão emitida em 07/O7/2O2L 1O:53r52. válida até O6/OA/2O2L e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz.se,gov.br pelo agente recebedoÍ.

Aracaju, 7 de Julho de 2021

Autenticação: 2021 oToTTKBNYP

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av- Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216'7000

https://www.seíaz se.gov.br/SilePages/servico.aspx?cod= 1o&U rl=https%3a//security.seíaz.se.gov.br/interneUpublico/cleanprocess.jsp&AppNarne 111
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ALTERAÇÀO DE N'06(§EI§) AO CONTBÀTO §(NAL DA FIBMÀ:
ACAO CUIrI|A LTDA ME
NIRE: 2t2&I]9tótD5

ALAN MAX DA CIINEA, bnsileiro, nascido em l3/07/l%7, soLeiro, n*aral de ltnbaiana/SE,
comerciinte, poÍtsdoí dâ C.I. n' 2.014.452-ô S§P/SE e iÍsôÍitô no CPF rob o t" 021.?9?.545-31,
EsideÍúe e dortriciliÂdo É Av. Mslml BarrÉô, 105, Bsirm C€nt o, Moitr Bôdta/§E, 4956G0o0; e

MANOEL CLÀUD§MIB CO§T|A, brasileiro, narcido ern 09/08/1972, casado sob regime dç çomunhâo
prÍcisl de bên§, nstursl de Moita BôÍis/§E" comerciarúq poíador da C.I. nô 759.398 SSP/§E e inscritô
no CPF sob o no 652.480.825-87, resideore e domicilirdo la Travessa Auônio Oliveira Meadorca, o" 81,
Ce1üro, Moits Boniur'SE, 4956G0@; úaicos sócios da enpresa AGRO CUNHA LTDA ME com sedc na
Av. Manoel BaÍreto, ?0. Centro, Moita Bonirr/SE, 4956(L@, r€gis8ada na Jmta Cornercial do Esado
dc Sergipê sôb o NIRE 2820039860§ e inscrita no CNPJ sob o n' 08,91 1.25410001-7J. resolvs& assim,
ú€rar o co{Ímto social:

l'- A sociedade que ünha por objetivo o corrercio atacadista de fnnas, verduras, raízes, tubórc.ulo1
hortatig: e legumes &esco6 comércio vareji*o de animais vivos e de artigos de alimemos para animais
de estimsção. medicamemos veeriúrios e &rragens e ferramemrs sgora p8qssÍá aler ofomercic
racadista dc frutas, r.erduras, ralzrs, tubércrrloÂ honaliçâs e legumes frescor&oméÉio rarejisa de

\
\ 2' - O socio MÁIIOEL CLÀLJDEMIn COSTÀ acima i«htificado, retira-se da sociedadej ]endendo sras quotas na totelidadc À pessm úaixo ideatifrcada ondc o sócio retiraíte cede

scüs direitos c obrigações, e dáplena e inevogável qlitação, nada mais a reclamr.

CÂMILLA ROSA MENDONçÀ brasileirâ, mscidi en 03/0d1991, solreirq rutural dc ltabaianlSe,
Cr€ratt de RH, poísdors d8 C.I. o" 3.3?9.283{ S§P/SE e ins§dta no CPF n" 047.008.925-36, rcsideÍae ê
domiciliada na Av. Maaosl BaÍft*o, no 105, C€§tro, IúoitaBorira/SE" 4956,S000,

3' - À vista da rnodifcaçeo ora âjustadr, resolvem mformular e conrolidar o oootrsto social com a
sêluiúê redâção:

crr(usule r - ouxoMINAçÂo §octAl,

À so€kdads giÍa sob â d(,omiDsção ÀcRO CtINl!Â LTDÂ ME.

cLiusur-e n - seor

A sede «la soçMado ó na Âv. Mâ!ôol BrrÍetot 70, CcmÍo, Moita Boúâ/§8, 4956$,000.

cuiusrn r nr - oBrEro §ocrAL

A sociedsdê tem por ouetivo o comâcio alrcâdista de fri.rtag verduraq raízeq *bérculos, hoÍtâliçâs e
lqumes frescos, comercio varejista de animais dvos e de anigos de atimenros para animais de estimàção,
medicaÍnêúos \cteÍinários e feffagens e ferÍâmentas, cêÍi€rcio vlrrjiss de plantas e flores nalurâis,
mrxlrcio varejista de rnteriais de consuuçâo on gcral, corÉrcio varejisr de artigos de caçe" pesca e
câmping; coméÍcio vsÍeji§& d€ aÍiEos do vstuário e âccssórios, corércio vaÍejiltâ de marêÍial elétrico"
corncrcio varejista de Ín*êÍiais hidrâulicos e comdrcio varejista dc tiÍrtss ê orst€riais p8Íâ pi ura.

CIÁÚSULA ÍV - CAPÍTAI S{rcIÂI,

O capital social da sociÊdâde é ds R$20.00O,@ {vintc mil rcais) diüdidôs em 20.000 {vinre mil) quotas
no vslor unilâdo de n$1,00 (um Íê&l), ne,s!ê súo i t4rÊli"do, eÍn moed. corrÊnte do psis, cabendo a:

ÂLÀrl MÂX DA CUNã-4, com 19.400 (dezaove rnil e quüroceÍú§) quotls no valor dê R§19,4OO,OO
(dezenove mil c quatrocentor reais) totalmente integratizado em moeda corleote no do.

a J_UcE9E

CEBtrrrCO O nlGISIRo s L0/L0/?OlE 12:00 §OB N. 20180348132,
F§C|!OCOr/O! 1803{8132 DB OA/LO.2OLA. CóDrCO D! VERIFICÀÇ.áO:
1180428{100. ltBE: 2E200398605.
ÀGEO CIMEÀ LlOÀ - laE

\?A

tilià
ü

t-.í

LÀIrcBlro PÀ660s stLvÀ
sEcnETÁ!ro-Gaur,

ÀÀrÀcrrrrr. 10/10/2 0r.8
vrlí..ql1üa. sê.qov.br

À wrtldad6 d.!tê (ioc6.nlo, s. 1tç!.8.o, tlc. 6uJ!1to I écqr@.gÍo d! 6ur .§tdttclahdâ nôÉ r.sp.crtvôá Ibrcrtetrlo!&âa.!o t.u! r.lp.crlvoÉ c6aUgo! d. vê!L!té.çto

vâÍeji§a de plaatar e Ílores vacjistâ de matêdâis de

vc§trrârio e vrreji*a de vâÍcjiía de materiais



\PÂT

JCAMTLLA R(}§À MENITONÇÀ com ó00 (si3ccíü8s) quolss lb valor d€ R:§60q00 (sôiscêúos r€ais)
inte8ralizado em moeda coríente !ô do.

Parágnfo unico - Arendeodo ao que dispõe o arr 1.052, CC2002" a responsabilidade dos socios é re*rita
ao valor dc sras qrrctas, oss tçdos Íespondem solidariancrtc pela il§ralização do capital social.

cLÁusurÁ v - rlricro DAs ATTVTDADES E pBA,ro DE DURAÇÃo

A sociedade iniciou gles aliüdades csr 3U06â007 ê ssr píaá dê duÍado ê poÍ t€Ítrpo inde*qmirâdo.

cr"iusurÁ vI - TrÂNsrERÊNCrA DE errorÀ§

Os sócioe úo podefão trBnsêÍir suss quot&s a p€ssôqs stranhas à socjedade sern antes oferecsr aos
dcmais socios; que terão direito dê preferfucis u aquiripo, devendo o of€ÍêcimeÍto eer manifesBô
âtravs de coürnicado €scÍitâ.
Parágrôfo únim - Contados 90 dias do Í€ccbimsrto da cornunic*ão, e nio hsveÍdo nenhuma
manife$rção êscÍitâ de eúceÍra!!êlro dâs iagociaçõcs psÍa ,quisição, fica o sririo liberado para
oftrccimerto a teÍcêiros dss quous de §:a pro?Íied8de.

cr"iusu,e vu - Ar)lrlrNtstTRAçÃo

A adninistração da sociedada cúení ro úcio ALÂ!{ MAX DÁ CüXAÀ com podcres e etribuigôes dc
gerenciar os aegócios sosiÀfu, vedâdo, no cút nto, o uso do nure cmpresarial cm uividadcs estranhas ao
interesss social or assrlmir úrigaçôes sÊja em favor.!e qualqu€Í dos qucislas ou de teÍceboq bem coaro
oncrar ou slicoâÍ bêÍls imóveb da socicdad?, 3ern autorização do outro socio.

Panigafo Uoico - E autorizado ao administndor, ddçgrr à .adminirtnção por rneio de proçurêção I
p6sos eslranhs eo quadro sociaririo, restringMo-se os úos alo artorgÂdo nô que constr especificamertc
oo in$rumoaro de mârdsto.

CúU§ULÁ vtrI - PRÓ - I,ÁBoRE

resguardado ao sócio administradoÍ o direito dc rairada rnemal a titulo de pr§,labore, que s€rá fixado
p€la sociêdadê e írgklíúo cosro dW m escriurado cmt&il

CLIU§ULA D( - ExERcicIo socIAL

O qrercicio socisl dE socicdsdG obdÊccÍá a alro calerdário, pod«do PERIODICAMENTE ou ao FIM
DO EXERCICIO SOCIAL levarúar as Dcmoarrraçôes FinrnoeiÍâs e os lucroyc ou prejuízor apurados em
balanços serem distribuídos eotrc os sócio6, pÍopoÍsionâlmeÍtc ü cds3 de cada um no capita.l social,
podendo ainda os sócios, rod{üg oÉúêm pelo aüIllr.nto dc caflal, r.filizando os lucroq e/ou mmlrnsar
os pr§uizos ect exocícios futuros.

cúu§ULA x - ABDRTUaÁ DE flLá$
A sociedede podoí a qua\uer tctnpo, atrir an fscàar ilial ou oríra dcpeodênois, mediartê úerâçio
coírtr8ürsl assiaads po( todos 08 sócioE.

ct r(usut l xr- mI,EcIltENTo

Fslecsdo ou intcrdiudo çalquer sócio, 8 sociedâde coúinuanÁ suas atividades com os herdeiros,
sucossorcs c o incapaz Não scndo possivel olr irrú*indo intresse dstes ou rbs úsbs rcm&Bscent€E o
valor de scus hvcrx seni apurado e liquidado corn base na situação prcimodal da socicyrrde, à dâa8 dr
rcsoluçlo, veri§crda ern balaoço espccialmcuo hvanado-

cúusul,A xrr- Df,cLABAÇÃo oos sóCros
O(s) Ádministrador (es) dcclara(m), sob as pcoas da lci, de que úo esão impedidm de exercer a
adminiatr8ção da sociedsdc\ por tei cspocir! oü .or vir0rde dc coodeÍEçio criminal, ou por se
enconrrâÍ(em) sob os efeitoc dch, a pena quc wdg aioda que teoporaÍiâmeÍtq o sorsso a cargog

o JUGE§E

cEÀrltlco o RaGrafEo g, ).0/ro/2ot-8 12:00 soB N. 201E0348132.
Pr.o?ocorro. 1E03a8132 DE 0a/to/20r8. CóDIC,O DE VaÀlFrCÀÇÂO:
11804r8{100. NtÊE: 2820039E505.
ÀGio cgNEÀ LtDÀ - lÍt
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laÀRcEto pÀssôE BlLvÀ
aEcaarÍrro - cERÀ!

ÀRÀC1r.,lr, 10/L0/2018
r,lrir. âsI11za. sê. qov. br

À v.Ild.d. al..!! docuüârito, á. i!p!êtto, !1c. ruJ.lto à c.c{,rov.Çlo dê .ü. rut.nrlclalÂd. Doá rêspêctLwo! po!r.16.
IDforDÀnalo rlua r.sD.crtvo6 códj.go! dê v.rMcrção



publicos; ou por crime hlimeatar, dc prunricação, pcita ou arborno, coícltlsâo, peodstq ou cont a a
economia poptrlar, contra o sidcma finaacdro nacional, contre normss de rhfesa d! coÍrcoÍÍàci4 contÍa
as relaçõe* de consrao, fe prblics" ou a pmpriedsde. {aÍt l0l l, §l§, CCD002).

cr,Âusuu:rm-rono
Fica cleim o foro wrtrEl desta çidad€ para soluciorlr qualquú dis€6dia cm rclaçto a e*a socidade.

Cxáusur,e xrv- BErrNIôEsE DETtBEBAÇÕrs socres
As dclibemçõcg socieis scíão tomadas cg &üníões d€ úcios. ?re3ididâs e socÍstariâdi peloo sócios

Pl*rteq que l8vÍsÍão uíls Àa de r(rrnião levadr poS!úiormootc E r€rstÍo €m óÍgto competslte,
ficando a sociedade diryensada cla manutccção c lâvrú.nE d! AtÂ

Parágrafo Frineiro - À convocaçào pan a reunilo de sôcios se dtrá por escriro, com obt€lrÉo individuâl
<h ciência dispensando-se as fornalidadcs da publicaçío do anlnciq conforme § 6o, do aÍtigo 1.072, da
I-ei n" 10.,ú6/02

Prrágrafo §egundo - A r€uniâo dos sócios instlle-§€ com I pÍçseryr, em primeirá convocaçào, de
tiarloes de oo míBirro tÍês quaÍtos do cspitâl social e em seguida, quâlquer númcÍo.

Parágrrfo Tercciro - Fics dispensada a nnrnião dos 3ócios, quâÍdo €ícs decidiÍcm por escrito sobre as

mateÍias objao dc ddiberzçâo, nos ramos do § 3', do aÍ. 1.072, da I*i nê lo.4p,6l20n.2.

Parágrefo Quaúo - A reunião dos socjoo oc«rerá ms tennos prrvistos cra lei, ordinariameme, nos gratro
primeiros meses dçois de findo o anercicio sociú de acordo com o eaigo 1.07t da Lêi 10.406í2002 e
o«traordinsriamerúe sempre que og imercses socitis origirenr o pBÍrunciameÍrto dos socios, salvo sê os
aocios e*iverem prescrte e decidirem por eecrito âcerci da mltérir êm peuta

Quinto - Nss rà[iõ€s, o socio podcrá ser rsprescntâdo por outÍo sócio ou por procurador
constituido psÍB eSe fim eepoclfico.

\s'U*r" Sc,ío - Os socios detibcraÍão €úl ÍqlEiõGs sok€ as seuintê mdáilq Ícssalvado o disporÍo
'. À3ers8râfu tcÍcciro do prercme urigo:

t - A agrovação das cotas da admiai*rrt'o;

II - A designação dos rdministradore+ quaodo feita em uo seprrado;

III - À dcrúituiÊo dos adminisü-adorcs;

lV - A modifrcaçío do contrdo socisl;

V - A incorporaçio, a §são e a disolrçâo da sociedadg or a cecsafo do €dado de liqúdação;

Vi - Â nomeação e destituição ôs liquidanes e ojulgam«no dss suâs corürs;

VII - O pedido dc concordx4

Pufordo Sáimo - Ás dclibcra@cs dos sócios sorão tomadas, o6§6vaodo ol quóruns aidmor ô sqsir;

I - Pelcs votos curespodrotes, no mlniuro, a tr& quartos do capitsl socisl oos casos prwirtos nos
incisos V e Vl do anigo 1.071;

II - Pêlos votos coÍrêlpondestas a rak de rptade do cspital socill, nos cssos preüsos nos incisos
II, m, IV e VII do útigo Lo?l;

T JUCEEE

CBAIIIICO O RAqISIRO Ba 10,/10,/2018 12r00 SOB N' 201"E0348132
ERqrocorJo, 1803{8132 DE 08/tO/20L8. CóDrCO DA VBrtptCàçlO:
11E042Ea100, §Ira: 2820039E605.
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t(ÀigELo PÀasos srLvÀ
sEci!ÍÁiro - cERÀ!

ÀRÀ(:Àflr, 10/10/2018
vítí. egl11za. 3ê. gow.b!
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w.lIaLat. d.srê alocu!6sto. .6 1EI,!.3!o, !1cr lujâtro à coúrplov.ção rt.
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Itr - Pêlâ úaioÍi8 de votos (hs preseút€q los dcoris crsos pfwisos !B lei qr no cortÍao, se sstc. x
não exigir maioria rreis clevada. )

c\PA(

túia sÉ

t R!bÍ[a

E por eszrem daddamenre contrstrdo§ 8in8m o pÍ€ssstê cotrlato em 3 (tÍe) viss na pÍeser4a de 2 t-,
(duâs) te§enunhâ§, sendo que e primeira dclas será cocamiúeda para arqúvamefio na Juata Comercial
do Esado de Scrgipe.

Moitl BonitÀisE, 02 de orÍubm dô 20 I 8

DÁCUNUA
Sócio Administrador

_í

Sôcio rêirante
CLAÚD COSTÂ

USO DÂ DENOMINAÇÃO §OCIAL POR QUEM DE D]NflTO

RO§A
Nova socia

TE§TEMUNIIÂ§:

A{íNMÁXDAciINHÂ
N* W ok tu*l,,-

5an6**
A SUZI SANTANA

RC 34853E20 SSP/§E RG 1318586 SSP/SE

a ,UGEEE

qEBrrrrco o alor6lro s, 10/Lo/2ota 12:00 aoa t{. 201E0348132pRcraocoLor r803{E132 DE 0g/L0/201a. cóDrco Da vBRrErcÀÇÃo:
1180128{100. lttiB: 28200398605.
ÀGRO CIIüEÀ I.!DÀ - tíB

latRcElo PÀ8sos stlvÀ
6!elaÁÂro-car&

ÀtÀcÀiru, 10,/10/2 018
{w. â91U.2.. s.. Eôw,br

À wtltalaat. d.s!ê aloêünêato, sê r!prêr6ô, llcà lulêtro a cc6l,rowtç5o d.tDfoE naio á.su r.sg.crlwoÉ c6d1Eo! ato
rtra àut.nclcldld. Eo. r66lrêctlvoE porrllÉ.



AIvará Exercicio Número
2021 000065

Autenticidade: NCA2L850

A Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiçóes legais e, tendo em vista o que consta no processo
protocolado sob o número acima referido, concede ao contribuinle abaixo identiÍicado o presente ALVARA em
coníormidade com os termos aqui firmados, e enquanto ü mesmo satisÍazer as exigências legais estabelecidas por
este Prefeitura.

NomelR, Social: AGRo CUNHA LTDA - ME

Nomê Fantasia: AGRo CUNHA

Logradouro; AVENIDA MANOEL BARRETO úrniÍo;70.
Bairro: CENTRO CEP:49Sô0000

Complemento Município: MOITA BONTTA

CPF/CNPJ 08911254000173 lnscr. Municjpal: 35023000276Z lnicio Aüvidade:22106/2007

Eegime TÍibutário: stMpLES NActoNAL' 2;72;.slMpLES - MotTA BoNtTA - sE"

Finalidade:

Obser,/ação

Data de Emissáo

Atividade(s) do Contribuinte

Comórcio âtâcadista de ÍaulaE, vôrduras, raÍzes, tubérculos,
hortaliçâs e legum6s frescos
Comércio varêjista de aôimais vivos ê de anigos e aÍmenlos para anjmais
de estimaçáo

Comárdo vareiiEta dc artigos de caça, pesca € qamping

Comádo rêjistâ dê a.tigos do veôtuário ê acâs6ório§

Comércio vareflsta de Íenagcns ô íerramentas

Comádo varqisía de materlais dê cl'lsbuçáo €m gÊral

Comádo vareiislâ de mateÍlÊis hidráulicos

Comércio vareiisla de materiâl elárlco

Comé{do varêjista de mgdicamemgg vot€rinârioE

Comércio varojista de planlas s l6as nâixai§

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

ALVARÁ DE FUNctoNAMENTo coNcEDlDo A AcRo cuNHA LÍDA-r\rE,cNpJ:08.911.2gl0001-
T3,LOCALIZADA NA AVENIOA MANOEL BARRETO,TO,CENTRO, MOITA BONIÍA,/SE, ENQUANTO
SATISFIZER AS EXIGÊNC|AS LEGAIS EM VIGOR.

4633801

4789004

4763604

4781400

4744001

171489

4744003

47423nO

117170/

,1789002

Principâl: SIM

Data de validade

e d08a ê0Ír*.
TriS{tct

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Principal:

Píncipal:

Principal:

NÃo

NÃO

NÃo

NÂo

NÃO

NÁo

NÃO

NÃq
Principa

íeff0filLonBs,-

E-Mail: Sitê:rrí{Av.moitabonita.sô,gov.bÍ TeleíoÍIe:gg)345}.1255 CNPJ: l3í 041 1A000í 34
PRAÇA SANTA TEREZINHA Na: 26 , Bairro CENTROCEP: /í9.560{00 MOTTA BONTTNSE

Cadastro Munici
Contnbuinte

p

oo2767 u

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA

PRAÇA SANTA TEREZINHA N": 2ô

é

SE

Jnldr B

tI
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ATRícuLA

7867392021 -6-4
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I{OTA FISCAUCOiITA DE ETGRGIA ELÉTECA
360515í12

VENCIÉ}ITO
24t6tú21

TOTÂL APÁGÁN

F$ 325,m

FÂTUFAASEB O('TÀDAATRAVÉS DE DÉBÍÍO AI'ÍOIIÂICO
@ SIENÁA ÊSÍA T{OTÁ FISCÂL OUIrÁDA SOEX'E APó§ O EFEÍIVO DÉBÍÍO
}{c, BANCO (ml

ÊBrro auÍorlir.o urlrzr o (Óorco ü[rs?iI]3

R.nerGrsa

ALAN iiAX DA CUN}IA

EXOEnEçO D^Ur{lDrOE COflSt XTDORA
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lnãÊa2,o767.3ô
lôF.gl,cô-EÉ.'bE,.i..P@!65.'2

§ oroo orr orc

Ct ww..,'.,sir..c.r'.bÍ
O í r.n-gt'.
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l?AtC'-l - ESTADo DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

GooRDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS AOMINISTRATIVOS {
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o
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RATIFICO os termos da Justificativa da Comissão de

Licitaçáo, por estar à mesma, em conformidade com o
art. 25, inciso lll, da Lei n". 8.666/93.

Moita Bonita, em _ de de 2021.

VA UNHA
ipal

D

fe
NE

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

MOITA, instituÍda nos termos da Portaria n' 16312021, de 12 de maio de 2021 , vem

justificar a Dispensa de Licitação objetivando a FoRNECIMENTO PAR_CELADO DE

tuarenlA|s DNERSOS.PARA MANUTENçAO DE LOGRADOUROS do Município de

Moita Bonita/SE, em conformidade com o ar1. 24, inciso ll, da Lei n' 8.666/93, e suas

posteriores alteraçÕes, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a Lei n" 8.666i93, em seu art. 24, inciso ll, trata da

dispensa de licitação "para outros serviços e compras de valor alé 10% (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a'r,-do inciso ll do-artigo anterior e para alienaçÕes, nos casos

previsios nesta Lei, desde qúé não se refiram a parcelas de um mesnio serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez", Sendo este valor

equivalente a R$ 13.000,00 (treze mil reais).' 
CONSIDERANDO, que a empresa AGRO CUNHA LTDA - ME apresentou

documentos suficientes para SUa contratação conforme em anexo, e a contratação direta

representa econ-omicidade p3rg a- Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, visto.que a

realização de 1rú procesio licÍtatÓrio demandaria tempo e custo para o poder executivo.

coNSIDERANDO, que a Prefeitura Municipal de Moita Bonita/sE promoveu

pesquisa de mercado e constàtou que os preços praticados pela empresa A9RO CUNHA

LTDA - ME são compatÍveis com os valorês de mercado, estando no mesmo patamar

praticado por:empresas do ramo. Desta forma, verifica-se que o preço a ser pago ao

credor na presente contrataçáo está de acordo com o valor de mercado, representando a

proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE'

Pelos substrat"ó fáti"o., jurídicos e probatórios acima elencados, opina a

COMISSÃO' penfrlnllEtrttE-DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Moita BonitaiSE,

pelo acatamer.ito dá coniratàçâo dê forma direta devido a sua premente necessidade e no

1

EndereÇo: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -'SE- 
Fone/fax. (79).3453-1255 E-rnail. Iicitacao@moitabonita.se.oov'br
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ESTADO DE SERGIPE
RA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato supra, ex

Moita Bonita/SE, 26 de julho de 2021.

BRAULIO OLIVEIRA COSTA
-Presidente da C.P.L.

Aí1.24, incisotll,,da Lei Fedgral no 8.666/93 e suas posteriores alterações.:Submetemos
apresentê JUgTtFICATIVA à àpreõiaçao do Senhor Prefeito Municipal de Moita Bonita/SE;
para que, na hipótese dê ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do

Art. 13, inciso Xll, da Constituiçáo Estadual , como conditio sinequa non para eíicácia deste

ato.

O

I_BRUNO BARRET SILVA
-Secretário da C.P.L.

,:,JULlA ADES ZA COSTA

2

z
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Membro da C.P.L.

Endêreço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- GEP 49.560-000 - lvoita Bonita - SE
Fonelfax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.qov bÍ
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e com o art. 26, da Lei 8.666/93.

,l

q
É.
2GO

PREFEITU
ORDENADORIA DE

-r)

D

Comunico para os devidos fins, que O Municipio de Moita Bonita realizou Dispensa de

Licitação mediante justificativa, referente a contratação de empresa especializada para

fornecimento parcelado de ríâteriais diversos para a manutenção de logradouros do

Município de Moita Bonita/SE, junto a empresa AGRO CUNHA LTDA - ME, para

conhecimento geral, em conformidad

Moita Bonita/SE, 26 de julho dê 2021

ârurr*ocosrARÁUUO

:.i ,.,-:: . Presidente da CPL-11

reço: Praça Santa Terêzinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE' 
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita se'oov br
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ai, (CoNTRATO No XX/2021

, -+--: G-9NTR.ATO-DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS; QUE ENTRE
sI ceLegnÃM A PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX E
A EMPRESA XXXXXXXXXX, CONFORME DISPENSA NO

xx12021.

O UUtttCiptO XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público, situado na XXXXXXXX, inscrita

no CNPJ. N:- XXXXXXXXXXXXXXX, adiaíte denominado CONTRATANTE, neste ato

representado por seu Prefeito o XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, PreÍeito Municipal,
portador do CPF No 652.669.865-49, residente e domiciliado na sede do Município, e do outro, a
empresa AGRO CUNHA LTDA ' ME, inscrita no CNPJ sob o no. XXXXXXXXXXXX com sede em

XXXXXXXXXX, neste ato representada pelo representante legal, o Sr. XXXXXXXXXXXX brasileiro,

maior, capaz, portador do CPF _de no )(XXXXXXXXXXXXXXX, residente na cidade XXXXXXX,

doravantq .den-ominada . simplá§mente CONTRATAOA, e de acordo com as íormalidades

- constântes no Procêsso de Dispensa de Licitação no 3612021, resolvem celebrar o presente

contrato, com fundamento legal na Lei Federal no. 8.666, de 2'l de junho de '1993 (com alteragões
posteriores), e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes sujeitam-se a cumprir,

mediante as seguintes e condlçôes:

1.1 Constitui objeto do presente contrato o XXXXXXXXXXXXXXX, em conformidade com a

Dispensa no Y\X|2O21 é na proposta da CONTRATADA.

2.1, O CONTRATÀNTE à CONT RATADÃ, pelos serviços ora contratados, o valor global de

R$ XXXXXXXX.

2.2. Coníorme:

ITEM

3.1. As despesas deconentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento vigentê da

Prefeitura Municipal
classificaçãql

de Moita Bonita parà o exercício de 2021, obedecendo à seguinte

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.5ô0-000 - iloita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacáo@moitabonita se.qov.br

1

VALOR TOTALQTD
VALOR

UNITÁRIOsERVrçO

DO OBJETO
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4.1 . O presente Contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, até XXXXXXX, podendo ser

prorrogado, nos termos do inciso ll do art. 57 da Lei no 8.666/93 e posteriores alterações.

4.2. Os preços objeto do Contrato permanêcerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do

mesmo;

4.3. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o

equilíbrio econômico-financeiÍo inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em

igual proporçáo, mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro

inicial da proposta.

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, após a execução do objeto desta dispensa de licitação,

- mediante protocolização no Setor de Finanças do CONTRATANTE, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s),

emitida(s) para fins de liquidaçâo e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

5.1 .2. Certidáo Negativa de Débitos - CND, referente às contribuiçÕes previdenciárias e às de

de Regularidade de Situaçáo do FGTS - CRF;

5. 1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do

domicÍlio sede da CONTRATADA;

5.2. O pagamento será efetuado.pelo CONTRATANTE da seguinte forma:

5.2.1. Mediante-deposito'báncáírolciêuitado em conta corrente da CONTRATADA;

5.2.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, na pendência de qualquer uma das

situações abaixb especiÍLcadas, Sem que isso gere direito a alteração de preços og compensação

financeira:

5.2.3. Atestação pelo CONTR{T.{J,,|TE, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das

- notas fiscais erq.itidas pela'CONÍF{ATADA:

5.2.4. Na hipótese de estarêm os documentos discriminados no subitem 5.1.3.a 5.í.4. com a

validade expirada, o pagamento Íicará retido até a apresentação de novos documentos, denÍo do

prazo de validade, náo cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no

pagamento; 
:

5.3. O CONTRATANTE pode.dedrzir; do montante a pagar, os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

6.1. Executar, mediante Autorização do Setor Competente, a prestação de serviços especificadas

na clausula primeira do presente contrato;

6.2. Assumir total responsabilidade pela segürança dos métodos, operação e continuidade

operacional da prestação de serviços;

terceiros;

5.1.3. Certificadô

'a'ia ?.1

Endêreço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49 560-000 - Moita Bonita - SE

I Fone-/fax. (79)3453-1255 E-mail, licitacáo@moitabonita.sq.qovbr
.t .-
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6.3. Possuir condições durante a execução do Contrato, ambiente dotado de toda a infraestruturâ

técnica, adequaho; com equip-àm-éhtos e recursos humanos qualificados, necessários e suficiente§

à prestaçáo dos'serviços objeto destê contrato;

6.4. Executar Íielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e fornecer todos os

meios necessários à perfeita execução dos serviços;

6.5. Fornecer a mão de obra, bem como utilizar seus equipamentos, necessários à perfeita

6.6. Executar diretamente o objeto deste Contrato, conforme o estabelecido na dispensa de

licitaçáo, sem transferência de responsabilidade ou subcontratações;

6.7. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidente, impostos,

contribuições previdenciárias e quaisquer oútras que forem devidos e referentes aos serviços

executados por seus emp.rçg aalos;= u na vez que_os mesmos nâo têm nenhum vínculo empregatÍcio

com o CONTRATANTE;

6.8. Executar os serviços de acordo com as normas e especificaçóes técnicas contidas na

especificação do presente contrato;

6.9. providenciar a imediata correÇão das deficiências apontadas pela Prefeitura, quanto aos

serviços realizádos, beni coniE qpre_star todos os esclarecimentos que forem solicitados pela

fiscalizaçãô da Frefeiturá, ôuja§ ieclaftações se ôbriga a atender prontamente;

6.1 O. Se fazer presente ao MunicÍpio, munido de documentação, equipe qualificada para a

realização do serviço, bem como aparelhamento necessário para aplicação das provas, em tempo

hábil para que as mesmas sejam realizadas lcontualmente as 08:00hs horário local, sob pena de

penalidade_s ,emUf.els dçflgaisqUçr danos causados a CONTRATANTE pelo não comparecimento;

6.10, I . É:de.responsabilidade.dã CONTRATADA todas as despesas com locomoção, alimentaçãq

hospedagem e outras que por ventura possam aparecer para cumprimento do item 6.10, assim

como de todas as cláusulas descritas nesse contrato;

l; &
o

6.1 í . lnformar representante designado, ou seu preposto, a quem a Fiscalização do Contrato possa

recorrer, a qualquer tempo, comja missão de gârantir o bom andamento dos Serviços e a correção

de Íaltas _erentualmente -detecta4as. .,

Ic

7.1. Expedir, sempre que necessárias autorizações de prestação de serviços à COI\ITRATADA;

7.2. Fornecer as informações e.materiais necessários à execução do contrato;

7.3, pemitirr o'iliüre actispp:doStécnicos da,CQNTRATADA para execuçáo Íiel dá prestação de

serviços;r' .i ,-

7.4. Fiscalizar a execuçáo do objeto deste Contrato, objetivando a qualidade desejada;

7.5. Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade lue verificár na

execução do contrato e. indicar oS procedimentos necessários ao seu corfeto cumprimento;
. 5"

7.6. procedqr àico-r_tlgrênciq dasffitas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das,mesmas, a entrega

do material;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, centro- cEP 49.560-000 - Moita Bonita - sE
I fone/fái. (7qô453.:1255 E-mail. licitacáo(Amoitabonita se qov.br

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICTPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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7.7. Efetuar p?gamento'à Ctiffirnnrnon ds acordo com as condições de preço e

S.l.Aqueleque,dentrodoprazodevalidade.desuaproposta'negar-seaassinarcontratoounão
ietirar ã nota dg empentro, ogxqr de entregar a documentação exjgjda no certame, apresentar

Oocumentaçao àlsá, enselar o ÉIardamento da.execução de seu objeto, não mantiver a proposta'

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidÔneo, fazer declaraçáo falsa

ou cometer fraude fiscal, jarantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar

com os órgãos públicos dã esfera Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominaçõês legais; 
-

8.2. Pelo atraso:injUstificado, peÇuinexecução total ou parcial do objeto pactuado' coníorme o caso'

o õOr.rnnrure;póUera apticarà+õONTRATADA as seguintes sançóes, garantida a prévia defesa: '

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de í 0olo (dez por

cânto) sobre o valor da cóntratação, em decorrência de atraso injustificado na execução do serviço

- ou da entrega do material;

estabelecidas neste Contrato.

b) Multa de ate í0% (d

ou parcial do mgsmo.

g.3. As multas estabêlecidas seráo entendidas como^ independentes, podendo ser cumulativas,

sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo CoNTRATANTE ou da garantia prestada ou

ainda cobradas judicialmente;

g.4. se a ooNTRATADA não.recolher o valor da multa compensatória que_porventura for aplicada,

ã""tãO""OS (cinc-ô) dias, útêis:ã.contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros

moratório;'de iôlo (um por centó) ao mês;

g.5. O não coúparecimênto injustificado para assinar o contrato ou retirar.. nol. d: empenho

ã"ntrá O" Q§(cinco) dias úteis, óontados da notificação escrita, caracteriza o descuhprimento'total

daobrigaçáoassumidacomaproposta,sujeitando-sealicitantefaltosaaopagamentodeuma
multa eiuivalent e a 1)o/o (dez ppr-çento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuÍzo

das demais sanções legars"prevÊtàs riesta cláusula e na legislação pertinente;

8.6. Quando a CoNTRATADA mqtivar rescisáo contratual, será responsável pelas perdas e danos

decorrentes Para o CONTRATANTE; :

g.7. Aplicam-se nos casos omissos as normasda Lei no 8.666/93, com alteraçôes poSteriores.

9.1. A execuçáo das obrigações contratuais integrantes deste Contrato' s

fiscalizada páto S"to, competente, do CONTRATANTE, com autoridade

renresentanie- dg Administraçáo,'toda e qualquer ação de orientação geral;

9.2. O Setor de competente verificará a ibnformidade da prestaçáo de

Autorizações.- 
' - r--' --

ez por cç-p_!g) sobÍe o valor total da contratação, no qaso de lnexecuçáo total

erá acompanhada e

para exercer, como

serviços através de

CLÁUSULAIDÉCIMA: DA R

10.1. A inexecu
artigos 77 a 80,

çao
da Lei no 8.666/93.

total eu parcial deste contrato, ensejará a sua rescisão, conforEe disposto nos

i:..-.-
....i ':l(-.1-

endéreçô: praiâ'bana*iêrezinha, 26, Centro- CEP 49 560-000 - Moita Bonita - SE

i' Fon"ti"*. (79) 3453-1255 E-mail. licitâcáo@moitabonita.se.qov.br
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'10.2. A rescisão deste contrato pode ser:
i ,:

l- Determinadâ, por ato unilaferal e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da citada lei;

ll - Amigávet, por acordo entrê:aspaftes, reduzida a termo no respectivo processo administrativo,

desde quê haja bonveniência para o CONTRATANTE;

lll - Judicial, noq termos da legislação vigente sobre a matéria.

"10.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escÍita e

Íundamentada da autoridade compêtente;

10.4. Os.casos de rescisão coiÍiâtual devem scr formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

-, I í .1 . O presente Contrato vincula-se aos termos:

1 
.l 

. í .,t Dã Lei 8.666/93, e as n-órõas áã Oispensã ae Licitação n' XX12O21 e sêus Ariexos;

parte integrante deste13.1.2. Da proposta da CONTRATADA, os guais se constituem em

instrumento, independentementQ de transcriçáo.

ado da TRATADA não terá qualquer vínculo empregatício com o

meira todas as obrigáçóes decorrentes da

al, as quais se obriga a saldar na época
correndo poi conta exclusiva da pri

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comerci

devida.

13.1. O Contrato irodéifs eÉ alterado conforme estabelece o art.'65, da l-ei no 8.666/93-,

com a riores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação

12.1. O. empreg
CONTRATANTE,

Lei no 8.

das devidas lustificativas;

13.2. O objeto do Contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos termos do artigo 65, §§ I e 2o, da

,14.1 . euaisquer comunicaçóes e/ou notificaçÕes relativas a este Contrato serão consideradas

como recebidas pelo destinàtário, para todos os efeitos legais, quando remetidas para os

endereços deste instrumento;

14.2. O cancelamento de endereços para correspondência somente será válido quándo outro seja

indicado,-ô quaLpoderá ser utilizado com a mesma finalidade supra'

Para dirimir as questóes decorrentes do presente contrato, não resolvidas na esfera

5

15.í

Endereço: Praça.Santa Tere zinha,26' Centro- CEP 49 560-000 - Moita Bonita - SE

: 
Fone/-faÍ (79)13453-1255 E-mail. ticitacão@moitabonita se qov br
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ESTADO QE SERGIPE
RA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
LrctrAçÃo E coNTRATOS AOMINISTRATIVOS

Moita Banita/SE, XX XXX de 2021.

eleito o foro da Comarca de )üX)(XXXX, com renúncia expre-ssa a qu
Administrativa, Íica
ouÍo, por mais privilegiado que seja.

15.2. E ooÍ estarem as parles,:.lusta§, combinadas e contratadas, firmam o presente instrumento

;;"t;Àãi;ôt iauas) vias, de'iguat teor e forma, para um só efeito, na presença de testemunhas

abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

xxxxxxxxxxxx
CONTRATADAPREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE l-.' :i,

Assinatura

CPF n.o

Assinatura

CPF n.o

,i
l'

EndereÇo: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49 560-000 - Moita Bonita'-SE' 
Fone/iax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacáorÔmoitabonita se.oov br

6

,!

TESTEMUNHA§:

;



(P

{

o
-.t

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE
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P JURIDICoN" 12021

DISPENSA N' B6n02t

I. PROBLEMÁTICA:

Trata-se de solicitação encamiúada a esta consultoria Jurídica, nos termos do

parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8.666, de 1993 (Lei de Licitações e contraros

Administrativos), na qual requer análise.juridica da legalidade do texto da minuta do termo de

contrato, bem como a análise dos procedimentos determinados pelo artigo 55 da Lei Federal no

8.666, de 1993.

O objeto dos presenteContratoéaCon de presa o Fomecimento

Parcel de Materiais D lversos Dara Manutencão de Lo conforme Dispensa nos uros-

03612021. em conformidade com as disposições normativas insertas no aÍ. 24, inciso II, da Lei
n" 8.666193.

De um lado, como Contratantes, temos o Municipio de Moita Bonita/SE; de

outro, AGRO CLINHHA LTDA-ME, conforme qualificaçào das partes licitantes presentes nos

Autos.

Como é sabido, o art. 24 da Lei 9.666/93 eskbelece um rol de licitagão

dispensável, hipóteses estas que permitem a celebração dos contratos, pelo poder público, sem

a necessidade do procedimento licitatório, tratando, assim, de atuação discricionária do

administrador, competindo a este, em cada caso, a decisão pela realização ou não do certame

licitatório.

sobre a hipótese legal de dispensa de licitagão aplicável ao caso concreto, cite-
se a previsão do art.24, inciso II da Lei no 8.666/93:

ArÍ. 24. É dispensável a licitação:

1Praça Santa Terezinha, ns 26 ita Bonita/SE
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l - para outros servicos e compras de valor até l0%o (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a,', do inciso II do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez;

Conforme ensinamento do douto MATHEUS CARVALHOT

Os dispositivos tratam de dispensa em razão do valor,

definindo que não há necessidade de licitar, embora plenamente viável

a competição para contratações que não ultrapassem dez por cento do

valor máximo utilizado para a modalidade convite. Dessa forma, é

dispensável a licitação para todos os contratos de: obras e serviços de

engeúaria até o valor de R$ 33.000,00 (trinta e rrês mil reais) e, bens,

até R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais).

A título de observação, a Nova Lei de Licitação, em seu aÍ. 75, incisos I e II.
dispõe, in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação:

I - para contrahgão que envolva valores inferiores a R$

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engeúaria

ou de serviços de manutenção de veículos automotores;

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

I cARVALHO, Matheus. Manuar de Direrto Administrativo, 7e edição: sarvador, Juspodivm, 2020, p.515

Praça Santa Terezinha, ne 26 - CEp ta Bonita/SE 2
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Chamamos atenção, no entanto, que, para o fato de que, nos exatos termos da

inteligência normativa inserta no § 1' do supra citado art. 75, deverão ser obsewados, para fins

de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste

artigo, respectivamente, o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela

respectiva unidade gestora; o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

De qualquer forma, resta indubitável a legalidade da presente Dispensa de

Licitação, haja vista a emergência não ter sido causada pelo Ente Público o que, se fosse o caso,

ainda assim caberia a Dispensa, com responsabilização do Município. Além disso, o prazo

contratado é de 90 (noventa) dias, quando a Lei estabelece um prazo de 180 (cento e oitenta)

dias.

Consta dos autos a previsão dos recursos necessiírios, em obediência ao que

preceitua o inciso III do § 2" do art. 70 e aÍt. 14, caput, da Lei no 8.666, de 1993 e art. l6 da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

O procedimento licitatório será autorizado pelo titular do órgão ou entidade

interessada, sendo devidamente justificada a dispensa de licitação pela seção encarregada de

sua realização e ratificado pela autoridade competente, conforme aÍs. 38 e 26 da Lei no

8.666193.

Com relação à minuta do -fermo de Contrato Írazída à colação para análise,

consideramos que a mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à

espécie, razão pela qual propomos que seja aprovada.

rIl - coNCLUSÂo

Destarte, somos pela possibilidade jurídica da presente dispensa de licitação, desde

que observados todos os requisitos aqui ànalisados.

o

3

i,.i;
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Praça Santa Terezinha, ne 26 - C oita Bonita/SÊ
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Neste sentido é o parecer, salvo melhorjuízo.

Mo 26 de julho d.e 2021.

- oAB/SE 9906

ortaria no 07912021

Praça Santa Terezinha, ne 26 - CEp: 49560.000 - Moita Bonita/SE 4
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CoNTRATO N'7212021

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA IUIUNICIPAL'DE MOITA
BONITA* E A EÍÚPRESA AGRO CUNHA LTDA - ME,
CONFORME DISPENSA NO 36/2021.

O MUNTCíP|O DE MOTTA BONTTA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, situado na

Praça Santa Terezinha, n" 26 - Centro - CEP: 49.560-000-- Centro de Moita Bonita - Sergipe,

inscrita no cNpJ. N. 13.1O4.112t0001 - 34, adiante denominado GoNTRAÍANTE, neste ato

representado por seu Prefeito o Sr. VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, casado, Prefeito

Municipal, portador do CPF No 652.669.865-49, residente e domiciliado na sede do Município, e do

outro, a empresa AGRO CUNHA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no.08.911.25410001-73, com

sede em Avenida Manoel Barreto, n" 70, bairro: centro, cEP: 49.560-000, Moita Bonita/SE, neste

.-., ato representada pelo representante legal, o Sr. Alan Max da Cunha, brasileiro, maior, capaz'

portador do CpF de no 021.797.545-31, residente na cidade de Moita Bonita/SE, doravante

denominada sirnplesmente CONTRATADA, e de acordo com as formalidades constantes no

processo de Dispensa de Licitação no 3612021, resolvem celebrar o presente contrato, com

fundamento legal na Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993 (com alteraçÕes posteriores), e

demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as

seguintes e condições:

1.1. constitui objeto do presente contrato o FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS

DIVERSoS PARA MANUTENÇAo DE LoGRADoURoS, em conformidade com a

Dispensa no 36/202í e na proposta daCONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: QOVALOR

2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços ora contratados, o valor global de

R$ í3.000,00 (treze mil reais).

2.2. Conforme:

EndereÇo: PraÇa Santa Te CEP 49,560-000 - Moita Bonita - SE

1,

VALOR TOTALOTD
VALOR

UNITÁRIO
UNDITEM sERVrÇO

RS 450,00R$ 150,00MT 3,001 MANGUEIRA LISA - 3/4' 50 MT

R$ 300,00R$ 100,00MT 3,002 MnNe uerRn LtsA - 1/2

-.R$ 400,005,00 R$ 80,00UND3

R$ 192,006,00 R$ 32,00UND

COTUNO _ NA CAIXA

4

R$ 240,00R$ 40,00UND 6,005

R$ 150,00'f 'ooUND6

ha,26,
Fone/fax. (79) 3453-í 2 -mail. licit o bon ita.se

ESÍAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADORTA OE LTCTTAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
'

pnça pEix6lp6 - lNox 8"

FACA PEIXEIRA - INOX 1O'

R$ 50,00BOMBA - DE AR
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FACAO MATO - 20'

CAVADEIRA ARTICULADA - C/02

ESCADA 7 DEGRAUS _ ALUMINI UM

EndereÇo: Praça Santa Terezin ro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

2

R$ 330,00RS 55,00UND 6,007

R$ 160,002,00 R$ 80,00UND8

RS 35,00 -RS 280,00UND 8,00I FECHADURA - EXTERNA

R$ 200,00R$ 20,00UND 10,0010

RS 150,005,00 R$ 30,00UND11

ANCINHO - LEVE

R$ 60,00'10,00 R$ 6,00UND12 OCULOS DE SEGURANÇA - CINZA

RS 70,0010,00 R$ 7,00IJ OCULOS DE SEGU RANÇA - INCOLOR

R$ 90,0015,00 R$ 6,00UNDLAI\i]INA - BIIVETAL

RS'175,007,00 R$ 25,00UND15 A.LICATE UNIVERSAL - 8'

RS 70,00R$ 7,00UND 10,00to

:"R$ 150,00R$ 10,00UND 15,00

úvR neleucR - Pu nn

úve aRtHaon - NATURAL PAR

R$ 108,00RS 12,00UND 9,00'18 LUVA MISÍA - PETROLEIRA PAR

R$ 375,00RS 25,00UND 15,0019 CORRENIE SOLDADE _ 6,4I\iIM K

R$ 100,00R$ 25,00UND 4,0020

;R$ 12o,ooR$ 20,00UND E,0021 cnpn cluve - cc Rzut-

CAPA CHUVA - G

R$ 320,00R$ 160,00UND 2,00), PULVERIZADOR CRISTAL - 20LT

R$ 100,00R$ 25,00UND 4,00cHnve corúatNADA - 24 MM

RS 200,00R$ 200,00UND 1,00ENXADA NORTE - 3' C/06

- _ R$ 210,00R$ 210,00UND 1,0025 ENXADA NORTE - 3,5' C/06

' RS 450,001,00 R$ 450,00UNDzo

R$ 650,00í,00 R$ 650,00UND27

LONA PRETA - 4X1OO ROLO

LONA PRETA - BRANCA 6X1OO ROLO

R$ 380,002,00 R$ 190,00UNDCORDA SEDA - lOMM ROLO 1 65MT

R$ 390,00R$ 195,002,0029

R$ 225,005,00 R$ 45,00UND30

CORDA SEDA _ 12MM R 1OsMT

BOTA VULCABRAS - EVA 38

RS 225,005,00 R$ 45,00UNDBOTA VULCABRAS . EVA 4031

R$ 225,00R$ 45,005,00BOTA VULCABRAS - EVA 423l
R$ 170,00R$ 85,002,00UNDBOTA P FORTE PRETA_ N 40 c/03

R$ 270,00R$ 90,00 -3,00BOTA P FORTE BRANCA - c/03

R$ 200,00RS 20,00UND 10,00PA QUADRADA - SEM CABO

RS 180,00-1,00 R$ 180,00Ury9-
'.'--

36 DESENGRIPANTE - WD 40 C/06

R$ 600,00R$ 200,00z2f,ND 3,00\

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail licitaÇáo@moitabonita.se.oov.br

CHAVE INGLESA - AJUSTAVEL

UND

14

UND

UND

UND34
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ENXADA LARGA - 3' í',,:

48

cLÁUsULATERCElRA:DADoTAÇÃooRçAMENTÁRlA-.!|

3..1. As despesas decorreÕtes do presente contrato correrão por conta do orçâiTento vigente da

prefeitura üunicipal de Moita Bonita para o exercício de 2021, obedecendo à seguinte

classificação:

2O7OO - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

í 5.í 22.003.2036 - Manutenção da secrêtaria Municipal dtobras e serviços urbaios
3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: í.00í - Recursos Ordinários.

CLÁUSULA QUARTA:

Endereço: Praça Santa Terezi ntro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

licitaÇão@moitabonita.se.oov. br

3

R$ 280,R$ 35,00UND 8,0038

R$ 570,003,00 R$ 190,00UNDCARRO - DE MAO'to

220,00R$ 22,00UND 10,0040 PA DE BICO - N4

$ 270,006,00 R$ 45,00UND41 PICADEIRA - CHIBAN CA

R$ 180,00R$ í80,001,00UND42

R$ 700,00RS 700,001,00UND

MARRETA OITAVADA - 1,500

LONA PRETA BRANCA -
KG C/06

8X50MT

R$ 120,00R$ 60,00UND 2,00BALDE CONCRETO - 12LT coM 0644

R$ 120,00R$ 120,00UND 1,00LII\4A P A ENXADA - 8' C/1245

RS 120,006,00 RS 20,00UNDMARTELO UNHA _ 27 M M46

RS 200,00R$ 40,005,00UNDPNEU - CARRO DE MAO 3,25X847

R$ 640,00R$ 320,002,00UND

R$ 100,00R$ 20,005,00UND

CAIXA D' AGUA - l OOLT

CAMARA AE CARRI NHO - 3,25X849

R$ 60,00R$ 20,00UND 3,00RODA CARRINH o-8'50

R$ 120,00R$ 120,00UND 1,00CHAVE BIELA - 19 t\ilM c/0651

R$ 95,00R$ 95,00 -UND {,00BROCA ACO RAPI DO - 3/8 C/05

R$ 75,001,00 RS 75,00UND53 BROCA ACO RAPIDO - 5/í 6 C/05

R$ 90,001,00 R$ 90,00UNDBROCA VIDEA - PARA CONCRETO 8MM

c/1054

. R$ 75,001,00UNDBROCA VIDEA. PARA CONCRETO 1O MM

c/05

Rs 13.000,00 -VALOR TOTAL

Fone/fax. (79) 3453-í 255 E-mail

RS 75,00
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CLÁUSULA QU

5.í. A CONTRATADA deverá apresentar, após a execução do objeto desta dispensa de licitação,

mediante protocolização no Setor de Finanças do CONTRATANTE, a(s) nota(s) fiscal(is)ifatura(s),

emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes d-ocumentos:

- 5.1.2. Certidão Negativa de Débitos - CNü referente às contribuições previdenciárias e às de

terceiros;

5.1 .3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

5. 1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do

domicílio sede da CONTRATADA;

5.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE da seguinte forma:

5.2.1. Mediante deposito bancário, creditado em conta corrente da CONTRATADA;

5.2.2. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA, na pendência de qualquer uma das

situações abaixo eipecificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira:

5.2.3. Atestaçãô pelo CONTRATANTE, com relaçáo ao cumprimento do objeto desta licitaçáo, das

notas fiscais emitidas pela CONTRATADA;

5.2.4. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 5. í .3.a 5 1 .4 com a

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentOs, dentro do

prazo de uàlid.O", não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no

pagamento;

5.3. O CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas

ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA;

cLÁuquLA sExrA-: DAS OBRIGAçOE

6..1. Executar, mediante Autorização do Setor Competente, a prestação de serviços especificadas

na clausula primeira do présente contrato;

6.2. Assumir total responsabilidade pela segura métodos, operação e continuidade

operacional da prestação de serviços;

4

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49 560-000 - Moita Bonita - SE

Foneifax. (79) 3453-1255 E-mail. licitaÇão@moitabonita se.oov br

4.1 . O presente Contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, até 3'l de dezembro de 2021,
podendo ser prorrogado, nos termos do inciso ll do art. 57 da Lei no 8.666/93 e posteriores

alteraçôes.

4.2. Os preços objeto do Contrato permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do

mesmo;

4.3. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o

equilíbrio econÔm ico-financeiro inicial do contrato, o mesmo poderá ser revisto e Íestabelecido em

igüal proporção, mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro

inicial da proposta.

DE PAGAMENTO

:.
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6.3. Possuir condições durante a execuçáo do contrato, ambiente dotado de toda a i

técnica, adequado, com equipamentos e recursos humanos qualificados, necessários

à prestação dos serviços objeto deste contraiô;

serviços;

7.4. Fiscaliz a execução do obieto deste contrato, ob,ietivando a qualidade desejada;

qualquer anormalidade que verificar na

,,/.4v
nfraestrútura
e suficientes

'.J

6.4. Executar Íielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e fornecer todos os

meios necessários à perfeita execuçáo dos serviços;

6.5. Fornecer a máo de obra, bem como utilizar seus equipamentos, necessários à perfeita

execuçáo dos serviços:

6.6. Executar diretamente o objeto deste Contrato, conforme o estabelecido na dispensa de

licitação, sem transferência de responsabilidade ou subcontratações;

6.7. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidente, impostos,

contribuiçóes pievidenciárias e quaisquer outras que Íorem devidos e referenteS aos serviços

executados por seus empregadOs, uma vez qüe os mesmos não têm nenhum vÍnCulo'-empregaticio

com o CONTRATANTE;

6.g. Executar o§ serviços de acordo com as normas e especifica$es técnicas contidas na

especificação do presente contrato;

6.9. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Prefeitrga, quanto aos

serviços realizados, bem como prestar todbs os esclarecimentos que forem so[tcitados pela

fiscalização da preÍeitura, cujas reclamaçõe'§e obriga a atender prontamente;

6.10. se fazer presente ao Município, munido de documentação, equipe qualiÍicada para a

realização do serviço, bem como aparelhamento necessário para aplicaÉo das provas, em tempo

hábil para que as mesmas sejam iealizadas pontualmente as 08:00hs h9rário lOcal, sob pena de

p"náfiO.O"r em Leis de quaisquer danos caus-ados a CONTRATANTE pelo não comparecimento;

6.10.1. É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com locomóçãq alimentaçáo,

hospedagem e outras que por ventura possam aparecer para cumprimento do'item 6.10, assim

como de todas as cláusulas descritas nesse contrato;

6.1 1. lnformar representante designado, ou seu preposto, a quem a Fiscalizaçáo do contrato possa

recorrer, a qualquer tempo, com á missão de garantir o bom andamento dos serviços-e a cogeção

de faltas eventualmente detectadas.

B,§ÉüIE§FTl MãiiDAm"Ht[ffi mEsl§§§
7.1. Expedir, sempre que necessárias autoÍizações de prestàçáo de serviços à CONTRATADA;

7.2. Fornecer as informações e materiais necessáÍios à execuçáo do contrato;

7.3.. permitir o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA'para execução fiel da prestaÉo de

7.5. D{ ciência à CONTRATADA imediatamente sobre

execução do contrato e indicar os procedimentos necessá

7.6. Proceder à conferência das Notas Fisc&/Fatu corpo das mesmas, a entrega

EndereÇo: Praça Santa Terezinha, P 49.560-000 - Moita Bonita -

n ao seu correto cumPrimento;

5

ndo

6, Cent

do material;

Fone/fax. (79) 3453-1255 E lcitaÇãoômoitabon ita. se.oov. br
SE
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7.7. Efetuar pagamento a CONTRATADA- de acordo com as condições d-e preço
estabelecidas neste Contrato.

*i#I*!#&ITAVâMA§}RIiT§â§INAPç§i§gNTlii
8.í. Aquele que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar contrato ou não
retlrar a nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida no certáine, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento"da execuçáo de seu objeto, não mãntiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaraçáo falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com os órgãos públicos da esfera Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais;

8.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso,

o CONTRANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes, garantida-a prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula clnco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por

cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado.,na expcução do serviço

- ou da entrega do material;

b) Multa de até 1O% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo.

8.3. As multas estabeleciàas seráo entendidas como independentes, podendJ ser cumulativas,
sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou da garantia prestada ou

ainda cobradas judicialmente;

8.4. Se a CONTRATADA não recolher o valor-da multa compensatória que porventürafor aplicada,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da-data da intimação, serão entáo aerescidos os juros

moratórios de í % (um por cento) ao mês;

8.5. O nâo comparecimento injustificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho
dentro de 05(cinco) dias úteis, contados da notificaçáo escrita, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagglnento de uma

multa equivalente a 10o/o (dez por cento) sobré o valor total do respectivo instrum_ento, sem prejuízo

das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;

- 8.6. Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para o CONTRATANTE;

8.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA: DO ACOMPANHAMEN-IO E

9.1. A execução das obrigaçóes contratuais integrantes deste Contrato, será acompanhada e

fiscalizada pelo Setor competênte, do CONTRATANTE, com autoridade para exercer, como
representante da Administraçâo, toda e quatquer açáo de orientação geral;

9.2. O Sêtor de competente verificará a c-onformidade da prestaçáo de serviçog através
Autorizações.

de

cLÁuquLA DÉcrMA:

10.1. A inexecuÇáo total ou parcial deste contrato ua rescisáo, conforme disposto nos

artigos 77 a 80, da Lei n" 8.666/93.

Endereço: Praça Santa Terezinh P 49.560-000 - Moita Bonita - SE

6

Fone/fax. (79), 3453-12 o

a



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE MOITA BONITA

cooRDENADORTA DE LrCrrAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS .

í0.2. A rescisão deste contrato pode ser:

l- Determinada, por ato unilateral e escrlto do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da citada lei;

ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo Ro respectivo processo administrativo,

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

llt - Judicial, nos termos da legislaçáo vigente sobre a matéria.

10.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente;

.10.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmerite motivados nos autos. ào processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.-

- 1 1 .1. O presente Contrato vincula-se aos termos:

11.'1.1 Oa Lei 8.666/93, e as normas da Disp€nsa de Licitaçáo n' 3612021e seusanexos;

13.1.2. Da proposta da CoNTRATADA, os quais se constituem em parte integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição.

CLAUSULA DECIMA S

.U

12.1. O empregado da CONTRATADA náo terá quahuer vtnculo empÍegatlcio com o

CONTRATANTE, correndç) por conta exclu§iva da primeira todas as obrigaçõe-s decorrentes da

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época

devida.

CIMA TE

13.1. O-presente Contrato poderá ser alteradó conforme estabelece o art. 65, cla Lelno 8.666/93,

com alterações posteriores, desde que hajÍ interesse do CONTRATANTE, com a apresentaÉo
das devidas justificativasi

u 13.2. O objeto do Contrato poderá sofrer acréscimos ou supressôes, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos termos do artigo 65, §§ 1 e 20, da

Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OÉ

14.1. Quaisquer comunicaçôes e/ou notificaçóes relativas a este Contrato seráo consideradas

como recebidas pelo destinatário, para todos os efeitos legais, quando remetidas para oS

endereços deste instrumento;

í4.2. O cancelamento de endereços para correspondência somente será válido quando outro seja

indicado, o qual poderá ser utilizado com a rnesma finalidade supra.

1 5.1 . Para dirimir as questôes decorrentes do , não resolvidas na esfera

Endereço: PraÇã Santa Terezi CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

nte Co

Fone/Íax. (79) 3453-1 licitacâo@moitabonita.se.oov.br
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CLÁUSULA DECIMA
PROPOSTA

À

DAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO

26,
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITI,JRA MIJNICIPAL DE MOITA BONITA
cooRDENAOORtA DE LTCTTAÇÃO E CONTRATOS AOMINISTRATIVOS .

Administrativa, Íica eleito o foro da Comarca de Malhador, com renúncia expressa a qualqu

por mais privilegiado que seja.

Moita Bonita/SE, 27 de julho de 2021.

unht
Pal

\

I

VAGNE
PREFEI
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

sin at Ía

CUNHA N MAX DA CUNHA
CONTRATADACIPAL

CPF n.o )5.o1k

ta dar Co§

6ú2.68
Íeito Mu

COSTA

8

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, CenÍo- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-mail. licltacão@moitabonita.se.oov.br

15.2. E por estarem as partes, justas, combinadas e contratadas, firmam o presehte instrumento

contratual em 02 (duas) vias, de igual teor elorma, para um só efeito, na presença de testemunhas

abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

i

cPF n.o-E-51j-91§-ú

.Q.+ r'i ír..;o;e .{", 0E^< "9,-AssinatuÍa
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ESTADO DE SERGIPE
MUMCIPIO DE MOITA BOMTA

"" 'Exrmro DE coNTRATo
DISPENSA No 036/2021

Contrato : No 07 21 2021.-"-

Contratante: O MunicíÉio dé Moita Bonita/SE.

Contratada: AGRO CUNHA LTDA - ME

óÉi"tã, FoRNECTMENTO PARCELADO DE MATERTATS DrvERsos PARA

MANUTENçAO DE LOGRADOUROS
Valor: R$ 13.O0OrO0 (treze mil reais)'
Base Legal: Lei no 8.666/93 t artigo 24, inciso II'
Recursos Ordinários: i001
Data da Assinatura: 27 de julho de202l'
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 202

ds
MuniciPal

VA c DA
refeito un
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EDITAL

DE

13, inciso XII, da Constituição Estadual.

PUBLICACAO

Moita Bonita de ode 27.

O UUIiTCTPTô .DE:::MOITA BONITA/SE, ATTAVés dA PREFÉITURA

MUNICTPAL DE MOITA BONITA, com sede administrativa à Praça Santa

Teresinha, no 26, Centro Moita Bonita/SE, CNPJ sob no 13.104.tt210001-34,

doravante denominada CoNTRATANTE, pessoa jurídica de direito público,

neste ato representada pelo seu tilular, SR. VAGNER COSTA DA CUNHA,

brasileiro, casado, Prefeito Munlcipal, residente e domiciliado na sede do

Município, torna públicoaÚe firmou CONTRATO com a empresa AGRO CUNHA

LTDA -'ME , inscrita no CNPJ sob o no. 08.911.25410001-73, sediada na

Avenida Manoel Barreto, n' 70, bairro: Centro, CEP: 49.560-000, Moita

Bonita/SE, representada neste ato pelo senhor ALAN MAX DA CUNHA, portador

do CPF no 021 .797 .545-31, referente a Contratação de Empresa para

fornecimento parcelado de materiais diversos para manutenção de logradouros

do Município de Moita Bõnita, Importando o valor global do contrato em R$

13.OOO,ôb (treze mil reais) O presente Edital deverá ser afixado no local

costumeiro, fara conhecimento dos interessados, conforme estabelecido n0 Art.

P

do

CI

AE

Certifico que o EDITAL_Acimáffiâ&áUda6r@adro de avisos da Prefeitura_ wuniciriãr, p.ia,Sêf#aHrflB,J:5[1T:r*

: BúuLIo Kurr*cosrA

E

Presidente da CPL

iC ii;

Endêreço: Praça Santa'Tereziúa, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

.' Fone/íax. (7 g) 3453 -125 5 E-mail' licitacao@moitabon ita'se' gov'br

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

I
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PREFEITURA N4UN. DE MOITA BONITA
PRAçA SANTA TEREZINHA, 26, CENTRO
CEP: 49.560-000
CNPJ: 1 3.í 04.í'1210001 -34

SE

NOTA DE EMPENHO . N" 727 OOOI 12021

FORNECÉOOR

cLASSTFTCAçÃO

TIPO

GLOAAL

CATEGORIA

cot\.4urv

,ic

2710712021

NOME:

ÉNDEREÇO

CIDADE:

CNPJ/CPF:

CONTA:

AGRO CUNHA LTDA.IúE

AV IVANOEL BARRÊTO, 70

IVOITA BONITA

089't1254000173

ESTADOI

INSC,
ESTAOUAL:

BAIRRO:

COIúPLEIÚENTO:

INSC MUNICIPAL:

CENTRC

UNIDAOE ORçAMENÍÁRIA: 2O7OO . SECRETARIA [lUNICIPAL DE OBRAS E SER'/IçOS URBANOS

FUNçÀO: 15 - URBANISIVO

SUBFUNçÀO: I 12 . ADIV INIS IRAÇÀO GIRAL

PROGRAMA: 3.ALAVANCANDO O CRESCIIIENIO URBANO t RURAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2036 - IúANUTENÇÀO DA SECRETAR A [/UNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

cLASSIFICAçÁO ECONÔMrCA: 3390300000 - Material de Consumo

FONTE: 10010000 - Recursos Ordrnános

ST EMENÍO DE DESPESA: 24 - IIATERIAL PARA |íANUTENCAO DE BÉNS [1oVÉ S

Ê àíNHo

NATUREZA DE CRÉDITO

oRçAMENÍÁRIO

SALDO ANTERIOR valor do Empenho

R$ 13.000.00

SALDO ATUAL

T99.5013 rS9 50

TIPO [.,tOD.:6 - DISPENSA, B. LEGAL: 02 - DISPENSAVEL, ARÍ.24.
tNCrso lr, LEI 8.666/93

CONTRATO coNvÊNto

7212021 - Oo Ôtgào

REFERENTE A coNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA o FoRNECII\,1ENTO PARCELADO DÉ IIATERIA]S DLVERESOS PARA MANUTENÇÀC) DE LOGRADOUROS
coNFoRME OTSPENSA DE LlCtrAçÃO N" 36/2021 E CONTRATO N" 7212021

ITEM

'|

2

3

5

6

7

I
9

10

11

12

13

15

16

18

19

20

21

22

oEscRtçÂo
, MANGUEIRÂ LISA 3/4' 50 I\4

MANGUEIRA LISA - 1/2

COTÚNO - NA CAIXA

FACA PÉIXEIRA - INOX 8"

FACA PEIXEIRA- INOX 1O'

BOI\,48A. DE AR

FACAO MATO - 20'

CAVADEIRA ARTICULADA - C/02

FECHADURA - EXTÉRNA

ANCINHO . LEVE

CHAVE INGLESA. AJUSTAVÉL

OCULOS DE SEGURANÇ4. CINZA

OCULOS OE SEGURANçA . INCOLOR

LAMINA. BII\4EÍAL

ALICAÍE UNIVERSAL - g'

LIJVA HELANCA _ PU AR

LUVA BANHADA - NAÍURAL PAR

LUVA MISTA_ PETROLEIRA PAR

CORRENTE SOLDADE - 6.4MI.,I KG

CAPA CHUVA . G

CAPA CHUVA - GG AZUL

PULVERIZADOR CRISTAL - 2OLT

UNIDADE MEDIDA

UN

[/
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

vaLoR uNlTARto

150,0000

100,0000

80,0000

32,0000

40,0000

50,0000

55,0000

80,0000

35.0000

20.0000

30,0000

6.0000

7.0000

6 000ci

25 0000

7,0000

10,0000

12,0000

25,0000

25.000t1

20,0000

160.0000

VALOR TOTAL

450 00

300.00

400.00

19204

240,OA

150 00

330.0ú

160 00

280 0[,

200 ()i.,

150.00

ô0 00

70 0i,

90.00

175 00

70,00

150 t0
.t08 c0

375 0C

100 00

120.00

320 0!

OTD

3 000

3.000

5.000

6.000

6,000

3.000

6 000

2,000

8,000

't0,000

5 000

10.000

10 000

15,000

7 Cr00

10,00tJ

15,000

9,000

15,000

4,000

6,000

2 000

J\
L,l N

UN

UN

UN

!rr.t

l
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ITEI- DESCRTçÂO

CHAVE COMBINADA - 24 MM

ENXADA NORÍE - 3^ C/06

ENXADA NORTE _ 3-5" C/06

LONA PRETA _ 4X1OO ROLO

LONA PRETA - BRANCA 6X1OO ROLO

COROA SEDA - 
'OMM 

ROLO 165MT

CORDA SEOA _ 12MM R 1OsMT

BOTA VULCAARAS. ÉVA 38

BOTA VULCABRAS. EVA 40

BOTA VULCABRÂS . ÉVA 42

BOTA P FORTE PREÍA - N 40 C/03

BOTA P FORTE BRANCA_ C/03

PA OUADRADA - SEM CABO

DESENGRIPANTE _WD 40 C/06

ESCADA 7 DEGRAUS -ALUI\,IINIUM

ENXADA LARGA- 3"

CARRO - DE MAO

PA OE BICO - N4

PICAOETRA - CHIBANCA

MARRETA OIÍAVADA- 1,500 KG C/06

LONA PRETA ARANCA- 8X5OMT

AALDE CONCRETO - 12LI COM 06

LIMA PARA ÉNXAOA - 8' C/12

MARÍELO UNHA - 27 MM

PNÉU . CARRO DE MAO 3.25X8

CAIXA D'AGUA - lOOLT

CAMARA AE CARRINHO - 3,25X8

ROOA CARRINHO - 8"

CHAVE BIELA - 19 MIT,,I C/06

BROCAACO RAPIDO. 3/8 C/05

BROCA ACO RAPIDO . 5/16 C/05

BROCA VIDEA _ PARA CONCRETO 8IúM C/10

BROCA VIDEA_ PARA CONCRETO 1O MM CiOS

QTD

4 000

1 000

1 000

1 000

1,000

2,000

2,000

5.000

5.000

5.000

2.000

3,000

10,000

1,000

3,000

8,000

3 000

10,000

6,000

1,000

1,000

2,000

1,000

6.000

5,000

2.000

5 000

3,000

1,000

1,000

1,000

1 000

1 000

UNIDADE MEDIDA

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

VALOR UNTÍARIO

25,0000

200,0000

210,0000

450,0000

650,0000

190,0000

195,0000

45,0000

45,0000

45.0000

85,0000

90,0000

20,0000

180,0000

200,0000

35,0000

190,0000

22,0000

45,0000

180,0000

700,0000

60,0000

120,0000

20,0000

40,0000

320,0000

20,0000

20,0000

120,0000

95,0000

75.0000

90,0000

75.0000

TOTAL:

23

24

?5

26

21

28

29

30

31

33

u
35

36

37

38

40

41

42

43

14

45

46

47

48

49

50

51

53

54

55

)
:t

380,00

390,00

225,OO

225,O0

225,O0

170.00

270,00

200,00

180,00

600.00

280,00

570.00

220,O0

270.00

180,00

700,00

120.00

120.00

120,00

200,00

640,00

100,00

m.00

120,00

95,00

75,00

90,00

75.00

í3.000,00

Autorizado

Dala : 2710712021

ab

65266986549 - A DA CUNHA L JURACI BOI\IFII\,4

CA REGADO DE EI\4PENHOPREFE l,1u IPAL

Empenhado

Data : 2710712021


